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PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL Nº 005/2015
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROFESSORAS PARA O PROCESSO DE REMOÇÃO ENTRE OS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE
A Secretaria Municipal de Educação de Altônia, Estado do Paraná, torna pública a classificação dos professores para 
o processo de remoção entre os estabelecimentos de ensino da rede para o ano letivo de 2016.
Nº DE ORDEM NOME DA PROFESSORA RG DATA DE POSSE Classificação
01 Vera Lúcia Miloch Soares 4.642.417-4 01/02/2007 50ª
02 Ednalva Batista G. de Oliveira 4.853.212-8 18/09/2009 64ª
03 Regina Aparecida Caetano Faryniuk 4.386.655-9 18/09/2009 65ª
04 Rosimeire A Barbosa Mathias 6.075.638-4 18/09/2009 66ª
05 Débora Cristina Castanho 8.150.101-7 18/09/2009 71ª
06 Natiele F. da Silva Lucena 10.838.333-0 18/09/2009 73ª
07 Juliana S de Azevedo Alborgueti 7.519.005-0 08/10/2009 74ª
08 Érica Bonfim 8.069.227-7 15/10/2009 76ª
09 Simiramis G. Baleeiro 3.103.373-0 01/02/2010 78ª
10 Deolinda D. Marroco 4.275.516-8 01/02/2010 82ª
11 Áurea Cristina Ronca Stela  4.384.841-0 01/02/2010 84ª
12 Keidma G. de Aguiar Caldeira 9.088.347-0 01/02/2010 91ª
13 Silvana Cunha Bincoleto 9.011.028-4 01/02/2010 92ª
14 Keila M. Bezan Baroni 9.940.601-1 01/02/2010 93ª
15 Cristiane S. Biasotto Deroci 12.487.539-0 15/03/2010 94ª
16 Silvana Vetorato 6.245.327-3 08/06/2010 96ª
17 Oneide Alves Pereira Telini 3.747.136-4 10/08/2010 98ª
18 Damares Lizete Barbosa  Buti 4.386.877-2 10/08/2010 102ª
19 Valéria APª  P. dos Santos Melisinas 6.964.568-2 10/08/2010 104ª
20 Cássia Lopes Tamaio 9.905.002-0 10/08/2010 105ª
21 Edileuza Aparecida Gallo Camilo 2.008.139-2 18/09/2009 106ª
22 Kelly Andréia de Freitas 6.232.395-7 01/02/2010 107ª
23 Ivanilde Benicio  Coelho 4.053.834-8 01/08/2011 108ª
24 Lindomar Batista Fermino 4.208.533-2 01/08/2011 109ª
25 Magali S. da S. Greghi 5.916.002-8 01/08/2011 110ª
26 Leila Maria Lopes  8.758.777-0 01/08/2011 111ª
27 Elaine C. da Silva Vergilino 7.198.834-1 04/08/2011 112ª
28 Edina Marli Botelho de Sousa 7.528.334-2 01/08/2011 113ª
29 Priscila de O. Bezerra Batista 8.689.885-3 01/08/2011 114ª
30 Danielly de Oliveira 9.845.650-3 01/08/2011 115ª
31 Maria Nazaré Santos 4.390.276-8 01/02/2012 116ª
32 Rozilena Esteves Gabiatti 5.159.728-1 01/02/2012 117ª
33 Rosária dos Anjos Gabriel 8.122.412-9 01/02/2012 118ª
34 Dirlene Maciel 6.198.755-0 01/02/2010 120ª
35 Ivanete Aparecida Silva Lucena 5.930.726-6 01/02/2012 121ª
36 Cristiane Perdomo Varago do Carmo 8.452.485.9 01/02/2012 122ª
37 Adriana de Camargo Bomfim 6.459.549-0 16/10/2009 123ª
38 Sirlene Eliane Andrade Gedra 3.162.667-6 01/02/2012 124ª
Altônia, 29 de dezembro de 2015
Edgard Virgilino
Secretário

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2015
OBJETO: Contratação Exclusiva de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, para fornecimento de materiais 
de artesanato, material educativo e esportivo para serem utilizados na manutenção e funcionamento do Programa 
Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (ACFV), atendidos na entidade - P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 9.986,20 (nove mil novecentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: 07 de dezembro de 2015
ABERTURA: 21 de dezembro de 2015 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 – (dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 07 de Dezembro de 2015
PREGOEIRO

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 001/2016
Constitui Comissão Municipal de Licitação do Município de Altônia.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
1. Constituir com as pessoas abaixo a Comissão Municipal Permanente de Licitação do Município de 
Altônia, para aquisições de bens e contratações de serviços e para alienações de bens móveis e imóveis do Município 
de Altônia:
RODRIGO ALVES RODRIGUES
JUNIOR CARLOS JORGE
JOSÉ ANTONIO BARBOSA
KENYDEI CAZELOTO
SATIE NODA KONDO
JUNIOR CESAR DA SILVA CALDEIRA
SONIA APARECIDA DOS SANTOS
2. Os membros da Comissão ora constituídos deverão se reunir, sob a presidência do primeiro, e trabalhos 
de secretaria do segundo, sempre em número mínimo de 03(três) membros, quando solicitado pela Administração 
Municipal e/ou definida em Edital, Carta Convite, Tomada de Preços, Registro de Preços, Concorrência Pública, 
Pregão, Leilão ou Avaliação, para desenvolverem os trabalhos que lhes forem atribuídos.
3. Na ausência do Presidente da Comissão por ocasião da expedição ou abertura de qualquer licitação, a 
Presidência será assumida automaticamente pelo segundo ou terceiro membro sucessivamente.
4. Os trabalhos da Comissão serão sem ônus e considerados de relevância pelo Município.
5. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a partir desta data a Portaria 
nº. 002/2015 de 05.01.2015. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias de Janeiro de  2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 002/2016
CONSTITUI COMISSÃO DE PREGÃO E EQUIPE DE APOIO PARA FINS DE LICITAÇÕES NAS MODALIDADES DE 
PREGÕES PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no inciso VII do Art. 3º do Decreto nº. 323/2006 de 07/12/2006, da Lei Federal n.º 10.520/2002 
de 17/07/2002,
R E S O L V E, 
1. Fica constituído com as pessoas abaixo os Pregoeiros Oficiais e a Equipe de Apoio, para a realização de Licitações 
na Modalidade de Pregões no Município de Altônia, para aquisições de bens e serviços, ficando assim composta:
PREGOEIRO:
JUNIOR CARLOS JORGE
JOSÉ ANTONIO BARBOSA
EQUIPE DE APOIO:
SATIE NODA KONDO
JUNIOR CESAR DA SILVA CALDEIRA
SONIA APARECIDA DOS SANTOS
2. Os membros desta Portaria, ora constituído deverão se reunir, sempre em número mínimo de 03 (três), 
quando solicitado pela Administração Municipal para Abertura de Licitação na Modalidade Pregão, para desenvolve-
rem os trabalhos que lhe forem atribuídos.
3. Na ausência do Pregoeiro Oficial, por ocasião da expedição ou abertura de Licitação na Modalidade 
Pregão, a Presidência será assumida automaticamente pelo segundo ou terceiro membro da Comissão.
4. Os trabalhos da Equipe de Pregões do Município, serão sem ônus e considerados de relevância pelo Município.
5. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado  a partir desta data a Portaria 
nº. 003/2015 de 05.01.2015.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Janeiro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0155/2015.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO 001/2016 Nº  04 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residen-
te na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PKG 
- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste 
ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador  do RG nº 5.782.687-8 e do CPF nº. 762.096.959-
49, residente na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 0155/2015, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de Combustíveis para abastecimento da Frota 
Municipal, a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 36.430 GASOLINA COMUM R$   3,569 R$ 130.018,67
2 15.100 ETANOL R$   2,569 R$   38.791,90
3 120.000 DIESEL COMUM R$   2,769 R$ 332.280,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
0155/2015, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA é de R$ 
501.090,57 (quinhentos e um mil e noventa reais e cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 05 de janeiro de 2016  e término em 04 de julho 
de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como de-
verá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº 155/2015”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, na Bomba de 
Abastecimento da Empresa, a partir do dia 05 de janeiro de 2016, até o dia 04 de julho de 2016, no Município de 
Altônia – PR
A PREFEITURA DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as con-
dições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de Transportes d 339030010100 Etanol
27 Secretaria de Saúde Manutenção do Hospital Municipal 339030010100 Etanol
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação do Me 339030010100 Etanol
4 Governo Municipal Serviços de Administração Superior 339030010200 Gasolina
20 Secretaria de Finanças Orientação e Fiscalização Tributaria 339030010200 Gasolina
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de Transportes d 339030010200 Gasolina
27 Secretaria de Saúde Manutenção do Hospital Municipal 339030010200 Gasolina
34 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção Serviços Segurança 
Publica 339030010200 Gasolina
37 Secretaria de Desenvolvimento Social Centro Referencia Assistência Social - 
C 339030010200 Gasolina
37 Secretaria de Desenvolvimento Social Programa IGD/PBF 
339030010200 Gasolina
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação do Me 339030010200 Gasolina
46 Secretaria de Habitação e Urbanismo Construção de Moradias Populares 
339030010200 Gasolina
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de Transportes d 339030010300 Diesel
27 Secretaria de Saúde Manutenção dos Serviços de Saúde  339030010300 
Diesel
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil 
339030010300 Diesel
43 Secretaria Meio Ambiente  Preservação, Proteção, Recuperação do Me 339030010300 Diesel
48 Secretaria e Industria e Comercio Apoio a Implantação de Industrias 
339030010300 Diesel
32 Secretaria De Obras E Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil 
339030010200 Gasolina
51 Secretaria  Esportes e Cultura Manutenção dos Serviços 
Administrativos 339030010300 Diesel
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil 
339030019900 Outros Comb. Lubrificantes 
11 Secretaria de Administração Administração de Serviços Gerais 
339030010200 Gasolina
11 Secretaria de Administração Administração de Serviços Gerais 
339030010100 Etanol
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil 
339030010100 Etanol
42 Secretaria Meio Ambiente  Manutenção dos Serviços Administrativos 339030010200 Gasolina
48 Secretaria de Industria e Comercio Apoio a Implantação de Industrias 
339030010200 Gasolina
28 Secretaria de Saúde Manutenção Serviços Vigilância em Saúde 339030010100 Etanol
28 Secretaria de Saúde Manutenção Serviços Vigilância em Saúde 339030010200 Gasolina
Altônia-PR., 05 de janeiro de 2016.

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 002/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0155/2015.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO 001/2016 Nº  04 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, resi-
dente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E 
TORRES MARCATTO - COMBUSTIBEIS - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 18.036.532/0001-44, neste ato representada 
pelo Sr. Edilson Torres Marcatto, portador do RG nº 40107940 e do CPF nº. 570.139.699-15, residente na Avenida 
07 De Setembro, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 0155/2015, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de Combustíveis para abastecimento da Frota 
Municipal, a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
4 48.000 DIESEL S 10 R$   2,929 R$ 140.592,00
5 23 ARLA R$   59,00 R$    1.357,00
UNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
0155/2015, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: E TORRES MARCATTO - COMBUSTIBEIS - EPP é de R$ 141.949,00 
(cento e quarenta e um mil novecentos e quarenta e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 05 de janeiro de 2016  e término em 04 de julho 
de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como de-
verá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº 155/2015”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, na Bomba de 
Abastecimento da Empresa, a partir do dia 05 de janeiro de 2016, até o dia 04 de julho de 2016, no Município de 
Altônia – PR
A PREFEITURA DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as con-
dições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
24 Secretaria de Educação Manutenção dos Serviços de Transportes de Alunos 
339030010300 DIESEL
27 Secretaria de Saúde Manutenção dos Serviços de Saúde  
339030010300 DIESEL
32 Secretaria de Obras e Serviços Públicos Manutenção da Defesa Civil 339030010300 
DIESEL
Altônia-PR., 05 de janeiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL 001/2016 – ENTREGA PROVA DE TÍTULOS

CONCURSO PÚBLICO 001/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO PARANÁ  torna público aos interessados, o

Local de entrega dos documentos para Prova de Títulos do Concurso Público 001/2015.

Art. 1º Os documentos pertinentes a Prova de Títulos deverão ser entregues no dia 10 DE JANEIRO DE 2016 para os

cargos Endodontista / Médico Pediatra / Assistente Social / Cirurgião Dentista / Contador / Engenheiro Agrônomo /

Engenheiro Civil / Farmacêutico / Farmacêutico Bioquímico / Fiscal Ambiental / Fonoaudiólogo / Médico Veterinário

/ Professor Educação Física / Técnico Desportivo / Advogado / Educador Físico / Enfermeiro / Médico Clínico Geral /

Orientador -Educador Social / Psicólogo / Professor.

Art. 2º Os candidatos que possuem títulos deverão ao terminar sua prova, procurar a sala da coordenação e entregar

os documentos em envelope lacrado.

Art. 3º A lista de documentos e o Formulário de entrega constam no Edital de Abertura do Concurso.

Art. 4º Os candidatos deverão entregar ao terminar a Prova Objetiva, sendo proibido a entrega de títulos em contra

turnos e escolas diferentes.

Art.  5º  A coordenação entregará protocolo de recebimento do envelope que será o único documento válido para

comprovação de entrega dos títulos.

Art. 6º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro do Oeste, 05 de janeiro de 2016.

                 Valter Pereira da Rocha___ ___Adriana Miasaki Farinazzo_____
 Prefeito Municipal           Secretária Municipal de Administração
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEstE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2015
DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2015
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADO (A): SYSMAR INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação dos Serviços de Implantação e Manutenção de um Sistema 
Integrado de Gestão Pública, por um período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 98.740,00 (noventa e oito mil setecentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 06/01/2016 a 31/12/2016 no prazo máximo de 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: TOMADA DE PREÇO Nº 01/2015 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, suas altera-
ções e demais legislação aplicável.

CÂMARA MUNICIPAL DE IVAté
Estado do Parana 
Portaria nº 02, de 05 de janeiro de 2016
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, no uso de suas atribuições; 
R E S O L V E :
Art. 1º. Nomear a Comissão Permanente de Licitações, a qual será responsável por todos os atos necessários ao 
processo licitatório, que a Lei 8666/93 assim prever, com prazo de duração até 31/12/2016.
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitações e, suas 
respectivas funções, quais sejam:
a) Paulo Cezar Henrique - Presidente
b) Edson Chalegre Nunes - Membro
c) Américo Fernandes Lopes- Membro 
Art. 3º. Ficam designados como membro suplente a servidora Crislaine Ruiz Lima.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de janeiro de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE IVAté
Estado do Parana
PORTARIA 01/2016
Dispõe sobre a criação de Comissão de
Avaliação de bens móveis e inservíveis
A Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, através de seu presidente Misael Alves da Silva , usando de suas 
legais atribuições,
Considerando o disposto no art. 27 do Regimento Interno
RESOLVE
Art. 1º - Fica  criada a Comissão de Avaliação de bens móveis e inservíveis, com prazo de duração até 31/12/2016. 
Art. 2º Nomear, para compor a presente Comissão os funcionários PAULO CEZAR HENRIQUE, EDSON CHALEGRE 
NUNES E CRISLAINE RUIZ LIMA sob coordenação do servidor PAULO CEZAR HENRIQUE; 
Art. 3º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus à Câmara.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de janeiro de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE IVAté
Estado do Parana
PORTARIA N.º 03/2016
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar em licitações na modalidade pregão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Designar PAULO CEZAR HENRIQUE, RG n.º 4.028.778-7/PR e CPF n.º 570.969.619-68, como PREGOEIRO, 
para atuar em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Ivaté, no exercício do ano de 2016. 
Art. 2.º- Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro, os servidores abaixo relacionados:
EDSON CHALEGRE NUNES
AMERICO FERNANDES LOPES
CRISLAINE RUIZ LIMA
Art. 2.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, porém, sem ônus ao 
Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 05 dias do mês de janeiro do ano 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara
  

PREfEItURA MUNICIPAL DE sãO jORgE DO PAtROCINIO- PR
EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO Nº 001/2016
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS 
NÍVEIS TÉCNICOS, SUPERIORES E DA PÓS GRADUAÇÃO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do patrocínio, 
Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a realização de processo de seleção de estagiários residentes no município de 
São Jorge do Patrocínio, que estejam cursando os níveis técnicos, superiores e da pós graduação.
I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
a) O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar estudantes para estagio de complementação educacional 
(extra-curricular), em atividades compatíveis com seu tipo de formação profissional, possibilitando-lhes vivenciar, na 
prática, os conhecimentos teóricos que lhes estão sendo ministrados.
b) Não caracteriza vínculo empregatício de qualquer natureza, não sendo devidos encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, e sua realização dar-se-à mediante Termo de Compromisso, celebrado entre o estudante e o Agente 
de Integração contratado pelo município, com a interveniência da Instituição de Ensino que o aluno estiver vinculado.
c) A oportunidade de estágio é exclusiva para alunos com idade acima de 16 anos, residentes no município de São 
Jorge do Patrocínio, que estiverem matriculados em cursos profissionalizantes, técnicos, superiores, e de pós-gradu-
ação, em instituições reconhecidas pelo MEC. 
II. DAS VAGAS:
a) Este processo destina-se a classificação de alunos para vagas de estágio nos diversos setores da administração 
pública deste município que surgirem no decorrer do ano de 2016;
b) Ficam limitadas as vagas para estágio no âmbito da Administração Pública no ano de 2016, num total de até 36 
(trinta e seis) alunos, considerando aqueles que já estão inseridos e vêem exercendo a sua atividade e aqueles que 
poderão ingressar mediante o presente processo seletivo.   
c) A duração do estágio será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a critério das partes.
d) A jornada do estágio será de no máximo 06 (seis) horas diárias, ou 30 (trinta) horas semanais, de segunda à sexta-
-feira, durante o expediente regular de funcionamento de cada Departamento, com horário de entrada e saída deter-
minado pelo superior da pasta em que o aluno estiver inserido.
III. DA BOLSA:
a) Na atividade do estágio o aluno receberá uma bolsa auxílio no valor de até R$ 880,00 (oitocentos e oitenta  reais), 
para aqueles que cumprirem o total de 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais;
b) Nos casos em que o aluno exercer sua atividade em carga horária menor que 06 (seis) horas diárias, ou 30 (trinta) 
horas semanais, este receberá o valor da bolsa auxílio proporcional as horas de estágio realizadas;
c) A bolsa auxilio será paga ao aluno até o 5º dia útil de cada mês, em uma conta que deverá ser apresentada pelo 
aluno junto com a documentação regulamentar para seu ingresso.
b) A falta da assinatura de quaisquer documentos: termo de estágio e/ou relatório de avaliação, constitui motivo para 
o não pagamento da bolsa pelo agente de integração, portanto o aluno deve estar atendo com a sua documentação.
IV. DAS INSCRIÇÕES:
a) A inscrição é gratuita, e os alunos interessados deverão procurar a Secretaria Municipal de Educação do município, 
no período de 05 (terça- feira) à 15 (sexta-feira) de janeiro de 2016, das 08:00 às 12:00 horas da manhã, para adquirir 
a ficha de inscrição.
b) Somente será considerada para efeitos de seleção as fichas de inscrição entregues devidamente preenchidas até 
o dia 15 de janeiro de 2016, acompanhada dos seguintes documentos: 
1. Cópia do RG e do CPF;
2. Cópia de um comprovante de residência;
4. Declaração de Matrícula e Freqüência (poderá ser apresentada somente no ato da convocação);
3. Histórico escolar atualizado fornecido pela Instituição de Ensino ou apresentar documento similar onde constem as 
notas obtidas em cada uma das disciplinas no ano anterior (relatório de notas – este item só deve ser apresentado 
pelos alunos que estão cursando acima do segundo ano).
V. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO:
a) A classificação dos alunos será realizada obedecendo aos seguintes critérios:
1. A classificação será realizada por curso;
2. Ficarão em primeiro aqueles que já possuem curso técnico ou universitário na área e estão inseridos 
num segundo curso ou pós graduação;
3. Ficarão em segundo aqueles que estão inseridos no último ano do curso, seguindo-se por ordem decres-
cente até o primeiro ano;
4. Os alunos que estiverem cursando o mesmo ano, serão classificados de acordo com a melhor média de notas esco-
lares - Aqueles que possuírem a maior média de notas escolares no ano anterior ficará em primeiro e assim por diante;
5. Nos casos de empate, assim como para os alunos inseridos no primeiro ano de ensino, a classificação 
será por idade, do mais velho para o mais novo. 
VI. DA CONVOCAÇÃO:
I. Os candidatos classificados poderão ser convocados no decorrer do ano de 2016 para firmar “Termo 
de Compromisso de Estágio”, conforme a necessidade da Administração Pública, o qual deverá apresentar no ato da 
convocação os seguintes documentos:
I. Comprovante atualizado de freqüência regular em uma Instituição de Ensino Superior, devidamente 
reconhecida pelo MEC (declaração de matrícula e freqüência);
II. Número de uma conta corrente para o pagamento da bolsa auxílio.
VII. DISPOSIÇÕES FINAIS:
I. O horário em que o aluno irá realizar o seu estágio será determinado pela Administração junto com o 
Responsável pelo Departamento onde o aluno realizará suas atividades, não devendo coincidir com o horário escolar, 
porém, caso o aluno não esteja apto a assumir a vaga existente para o horário proposto, este perderá a sua vez, 
ficando em aguardo até que surja uma vaga para o horário desejado. 
II. A presente seleção terá validade de 01 (um) ano a contar da data de publicação de homologação do seu 
resultado final, podendo ser prorrogado por até igual período.
São Jorge do Patrocínio, 4 de janeiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0108/2014
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 120/2014 DE 05 de junho de 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, ins-
crita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na 
Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: BRUSTOLIN 
METALURGICA EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 04.338.784/0001-13, com sede na cidade de UMUARAMA, neste 
ato representada pelo Sr. Clacir Brustolin Meotti, portador do CPF nº. 479.949.759-68 e do RG: 1.493.525 SSP/SC, 
resolve firmar o presente 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Tomada de Preços nº. 009/2014, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 5º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 90 (noventa) dias corridos no prazo de Execução do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 108/2014, tendo em vista que a obra se encontra paralisada por falta de Repasses de 
Recursos Financeiros do FNDE, passando o mesmo a vigorar do dia 10 de Janeiro de 2016 até 09 de Abril de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 06 de janeiro de 2016.

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
LAUDO DE AVALIAÇÃO
Aos 05 (cinco) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezesseis, às 09:00 horas, na Prefeitura Municipal 
de Douradina, reuniram-se os membros da Comissão Especial constituída pela portaria nº. 2.724/2015 de 30 
de Dezembro de 2015, composta pelos membros: APARECIDO DA SILVA VIVIAN – CPF Nº. 937.374.679-00, 
CLAUDINEI XAVIER LEAL – CPF Nº. 020.940.549-00, EDNO TODERO – CPF Nº. 809.949.469.53; MARIA DE 
LOURDES MARQUES BOCATO – CPF Nº. 727.797.999-00, PEDRO MOZER – CPF Nº. 575.411.759-00, objetivando 
proceder a avaliação dos bens móvel, declarado de inservível, de propriedade do Município de Douradina Estado do 
Paraná, com as seguintes características:
1. VEÍCULO TIPO PAS/ÔNIBUS, COMBUSTÍVEL DIESEL, MARCA/MODELO SCANIA, ANO DE 
FABRICAÇÃO 1985, ANO MODELO 1985, CATEGORIA – OFICIAL, COR PREDOMINANTE BRANCA, PLACA – 
KTU-9015; CHASSI – 9BSKC4X2B03453876.
2. VEICULO TIPO PAS/ÔNIBUS, COMBUSTÍVEL DIESEL, MARCA/MODELO SCANIA, COR 
PREDOMINANTE BRANCA, PLACA – LIN-6153.
Após vistoria e avaliação, foi estabelecido ao bem item 1 já denominado o valor de R$- 11.000,00 (onze mil reais), e 
ao bem item 2 já denominado o valor de R$- 7.000,00 (sete mil reais). Totalizando o valor de R$- 18.000,00 (dezoito 
mil reais). Os valores foram estabelecidos pela maioria dos membros da comissão de avaliação.
Douradina-PR., 05 de Janeiro de 2016.
COMISSÃO:
APARECIDO DA SILVA VIVIAN __________________________________________________________
CLAUDINEI XAVIER LEAL ______________________________________________________________
EDNO TODERO ______________________________________________________________________
MARIA DE LOURDES MARQUES BOCATO _________________________________________________
PEDRO MOZER ______________________________________________________________________

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 119/2014, firmado em 30 de junho de 2014, da Licitação Modalidade 
Tomada de Preços 007/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: COSANCO – CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA - ME, com base na lei n° 8666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condi-
ções seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até o dia 10 de julho de 2016 o Prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Vigésima Segunda, do Contrato de Empreitada de Obras n.º 119/2014, firmado em 30 de junho de 2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 05 de Janeiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
DOUGLAS CHAVES LOPES
Sócio Administrador 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 – PMMH 
 
O Municipio de Maria Helena - PR torna público que fará realizar, às 10:00 
horas do dia 05 de fevereiro do ano de 2016, na Praça Brasil n° 2001 em Maria 
Helena , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA  para contratação de empresa , 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Diversas vias do 

Perímetro Urbano 
Pavimentação em 
CBUQ 

18.858,68 m2  120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir 
do dia 06 de janeiro de 2016, no horário comercial, ou solicitada através do e-
mail licitacao@mariahelena.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44 3662-1030. 
 
                                             Maria Helena - PR, 05 de janeiro de 2016. 

 
                                              ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
 
 

 
PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA

Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 131/2015, firmado em 31 de julho de 2015, Pregão Presencial 
nº 050/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: T. DOS SANTOS COSSI PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS, com base no disposto do art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão no item 12 do Edital de licitação 
nº 077/2015, e, na Clausula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços nº 131/2015, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 31 de maio de 2016 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços n.º 131/2015, firmado em 31 de julho de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor de 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por plantão de 
12 (doze horas).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 30 de dezembro de 2015.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
TALITA DOS SANTOS COSSI 
Sócia Administradora

PREfEItURA MUNICIPAL DE sãO jORgE DO PAtROCINIO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 001/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: RUFFO - ASSESSORIA 
EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.007.053/0001-09, com sede 
à MINAS GERAIS, nº 5218, ZONA II - 87501410 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato repre-
sentado pelo Sr. SILVANIO RUFFO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  1.926.378-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
332.005.999-87, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, 5218, Zona II, CEP - 87.501-410, Umuarama, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 6/2015, 
Processo n° 137, data da homologação da licitação 30/12/15, mediante as cláusulas e condições a seguir estabele-
cidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE 
RESULTADOS E O ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS REFEREN 
TE A ELABORAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ.
Parágrafo Único – O local e o pessoal necessários para a elaboração das inscrições ficará por conta da 
CONTRATANTE.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 150 (cento e cinqüenta) dias: tendo início em 05/01/2016 e término previsto para 
03/06/16, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-24.699,00-(vinte e quatro mil seiscentos e noventa 
e nove reais). Os pagamentos serão efetuados em 03 (três) parcelas sendo: a primeira parcela na homologação das 
inscrições, no valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor total do contrato; a segunda parcela após 
a realização das provas objetivas, no valor correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato; e a 
terceira e última parcela no valor correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, após a entrega 
dos resultados.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais de-
savenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de janeiro de 2016.

PREfEItURA MUNICIPAL DE sãO jORgE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 70/2015
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 140/2015, dando outras pro-
vidências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 013/2015 de 
13 de Janeiro de 2015, sobre o Processo de Licitação nº 70/2015, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS 
PARA VEÍCULLOS E MAQUINÁRIOS, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constan-
te no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
POSTO DE MOLAS SAO PAULO
MORENO E NISIHARA LTDA
T L BARBOSA & CIA LTDA - EPP
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/12/15
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE tAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná, em conformidade com suas atribuições legais e 
regimentais: 
R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR, PARA COMPOR O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA em 
conformidade com a Resolução 001/2015, o Seguinte Servidor Efetivo: Rosiane Cristina Turozzi da Silva, portadora da 
cédula de identidade nº 7.933.065-5 SSP/PR, – Presidente da Comissão de Controle Interno.
Paragrafo Único: Aplica-se a gratificação especial de 100% (cem por cento), sobre o vencimento base da servidora 
Rosiane Cristina Turozzi da Silva nos termos do art. 6, §3º da Resolução nº 001/2015.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 04 de Janeiro de 2.016.
PAULO EDSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PREfEItURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Parana
PORTARIA Nº 145/2015
Exonera Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
EXONEERAR A pedido a Srª. ANA PAULA PEREIRA ROSA portadora do RG sob nº. 13.479.765-7 SSP/PR, e inscrita no CPF 
nº. 069.809.279-14, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COORDENAÇÃO 
DO CRAS – símbolo CC-05 a contar de 21 de dezembro de 2015. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 30 de dezembro de 2015
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 01/2016
De 05 de Janeiro de 2016.
INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Fica instituída Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal, 
composta pelos seguintes membros:
PRESIDENTE: CLERIS MORAES OLIVEIRA                   
MEMBRO: CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK
MEMBRO: SOLANGE DE BRITO FENELON OLIVEIRA ROSA
Parágrafo único – Fica instituída a comissão permanente de licitações, incumbida 
de analisar e julgar os procedimentos licitatórios realizados no exercício de 2015. 
Art. 1º - Os trabalhos da comissão permanente de licitações serão considerados de 
relevância, porém sem ônus para o Município. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de janeiro do ano de 2016 (05/01/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º02/2016
De 05 de Janeiro de 2016.
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE 
BENS E/OU SERVIÇOS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Fica instituída Comissão Especial para Recebimento e Conferência de bens 
e/ou serviços contratados ou adquiridos pela Câmara Municipal de Douradina, com-
posta pelos seguintes membros:
PRESIDENTE: CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK 
MEMBRO: IZABEL CRISTINA MARESI LOPES
MEMBRO: SOLANGE DE BRITO FENELON
Parágrafo único – Sob a presidência do primeiro, que terão a incumbência de pro-
ceder á apuração e detecção das condições dos bens em desuso do patrimônio do 
Legislativo Municipal.
Art. 1º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de janeiro do ano de 2016 (05/01/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1054/2016
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DE Nº. 001/2015.
SÚMULA:
ALTERA OS NOMES DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO ESPECIAL DO 
CONCURSO PÚBLICO. 
O Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, Nomeia a Comissão Especial do Concurso Público e dá outras providências.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Comissão Especial do Concurso Público Nº 001/2015, para fiscali-
zar, assessorar e coordenar os serviços executados pela Empresa contratada RUFFO 
– ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME.
Presidente: MICHELE FRANCE FAGIOLI NEIA          RG. Nº. 4.992.248-5 - SSP/PR 
Membro: SANDRA MARIA PAISCA DE CARVALHO   RG. Nº. 8.098.172-4 - SSP/PR 
Membro: ROSIELY MARIA RODRIGUES                        RG. Nº. 9.193.761-1 – SSP/PR
Art. 2º. DELEGAR à Comissão Especial do Concurso Público Nº. 001/2015, poderes 
gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Concurso Público, inclusi-
ve os de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua realização.
Art. 3º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes 
desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 
totalidade destes.
Art. 4º. A alteração se faz jus por motivo que dois nomes dos integrantes que cons-
tavam no Decreto anterior, ficaram sabendo da existência de parentes que fizeram e 
iriam fazer inscrições para o Concurso Público.
Art. 5º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 
Comissão Especial.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação REVOGANDO o 
Decreto 1044/2015 do dia 15 de dezembro de 2015, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 16 de dezembro pág. C20, no Painel de Editais da Prefeitura 
Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado “Órgão Oficial do Município” e nos Sites: 
http://www.tapira.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br/
Tapira - Paraná, 04 de janeiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE tAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2016
 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná, em conformidade 
com suas atribuições legais e regimentais: 
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear para compor a Comissão de Licitação e Contratos disposta na re-
solução nº 002/2015, os  Servidores Efetivos: JOEL ALBERTO ZARELLI, RG Nº 
5.758.838-1 SSP/PR, Presidente da Comissão, 1º Secretario JOEL VIEIRA, RG Nº 
1.407.637 SSPR/PR, Membro ROZINA ASSIS DE SOUZA, RG nº 5.948.6225 SSP/
PR, para constituírem a COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, para desem-
penharem as atividades previstas na Lei nº 8.666/1993.
Parágrafo Único - Aplica-se a gratificação especial de 80% (oitenta) por cento sobre 
o vencimento base do servidor JOEL ALBERTO ZARELLI, de 20% (vinte) por cento 
ao servidor JOEL VIEIRA, e de 30% (trinta) por cento à servidora ROZINA ASSIS DE 
SOUZA nos termos do art. 8º da Resolução nº 002/2015. Os servidores ora desig-
nados exercerão as atividades ora determinadas, sem prejuízo de suas atividades 
normais. 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação ficando revogadas as dispo-
sições em contrário.
Publique-se. Registre-se.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 04 de Janeiro de 
2.016.
PAULO EDSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PREfEItURA MUNICIPAL DE tERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 22/01/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Tomada de Preços nº 
001/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇAO DE DUAS SALAS DE AULA, NAS ESCOLAS RAINHA DOS 
APOSTOLOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL GIRASSOL, 
NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, CONFORME PLANILHA DE SERVIÇOS, 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E PROJETO ARQUITETONICO EM ANEXO, 
no valor máximo de R$ 140.962,80 (cento e quarenta mil novecentos e sessenta 
e dois reais e oitenta centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 
às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terra-
roxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 05/01/2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitações

CONsELhO MUNICIPAL DOs DIREItOs DA 
CRIANçA E DO ADOLEsCENtE

CMDCA - tERRA ROXA – PARANá
RESOLUÇÃO N° 024/2015
Súmula: Deferir o pedido de Renovação de Inscrição da Entidade Não-
Governamental, APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município 
de Terra Roxa-PR, 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Federal 
8742/93, Lei Municipal nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a plenária realizada em 
reunião ordinária em data de 15 de Dezembro de 2015, sob a ata 224/2015, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Deferir o pedido de Renovação do registro de Inscrição, sob o n° 001/2015 
da Entidade Não-Governamental, APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais do Município de Terra Roxa-PR.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação
Terra Roxa, 16 de dezembro de 2015.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

PREfEItURA MUNICIPAL DE tERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016
A Associação Universitária de Terra Roxa torna público a realização de Chamamento 
Público 001/2016, permanecendo aberto por 8 (oito) dias, com início na data de 
05 de janeiro de 2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE 
COLETIVO DOS UNIVERSITÁRIOS DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, SENDO: 
SETE VEICULOS ONIBUS CONVENCIONAL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
46 (QUARENTA E SEIS) PASSAGEIROS; DOIS VEÍCULOS MICRO-ONIBUS 
CONVENCIONAL COM CAPACIDADE MINIMA PARA 25 (VINTE E CINCO) 
PASSAGEIROS; UM VEICULO VAM COM CAPACIDADE MINIMA 16 (DEZESSEIS) 
A documentação necessária contida no Edital deverá ser protocolada no órgão da 
AUTER (Associação Universitária de Terra Roxa) a qual será analisada pelo Diretor 
Presidente da AUTER, e em atendendo as exigências e especificações do Edital será 
efetivado o credenciamento da proponente, e possibilitará a contratação dos servi-
ços de acordo com as necessidades da AUTER. Maiores informações, bem como 
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto à AUTER, localizada à Avenida 
Presidente Castelo Branco, nº 1030, centro, em horário comercial das 09h00min às 
13h00min, fone (44) 3645-3066, e-mail: auter@autertrx.com.br
Terra Roxa 04 de janeiro de 2015.
Edi Júnior Zanovello Diniz Diretor Presidente

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAs DO OEstE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora MARIA REGINA BUENO DA CRUZ, portadora  do CPF. nº. 825,416,719-
20, licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 02/09/1992 a 02/09/1997 
a ser gozada no período de 04/01/2016 a 02/04/2016, conforme Lei nº. 060 de 27 
de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus ven-
cimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de janeiro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE
                                                                                                                                                       Avenida Alberto Byington 505 – Fone (44)3632-1306 – 87.535-000 

                                                                                                            Xambre - Estado do Paraná
 DEcRETO Nº 072/2015

Súmula:- Estabelece  a  Programação  Financeira  e  o  Cronograma  de  Execução  mensal  de  desembolso  para  o  Exercício   Financeiro   de       2016
O Prefeito Municipal de Xambre - Estado do Paraná, usando suas atribuições que lhes confere a Lei, conforme o estabelecido no artigo

8º, arágrafo único da Lei Complementar 101/200 de 04/05/2000.  
D E c R E T A
Art. 1º - Fica estalecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Financeira do Exercício de 2016, do Município de Xam-

bre
Art. 2º -  O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução se dará bimestralmente, e se verificado desedese -

quilibrio fiscal, este deverá ser reduzindo no bimestre.
Art. 3º -  A Execução Orámentária para o Exercício Financeiro de 2016, será programada conforme a média da previsão da Receita e da

fixação da despesa
REcEITA

Categoria Economica jan-16 jan-16 jan-16 jan-16 jan-16 jan-16 jan-16 jan-16 jan-16 jan-16 jan-16 jan-16 TOTAL

Receitas correntes 1.750.923,08 1.750.923,08 1.778.281,25 1.778.281,25 1.820.960,00 1.820.960,00 1.896.833,33 1.896.833,33 2.032.321,43 2.032.321,43 2.069.272,73 2.134.089,09 22.762.000,00
Rec Tributária 120.807,69 120.807,69 122.695,31 122.695,31 125.640,00 125.640,00 130.875,00 130.875,00 140.223,21 140.223,21 142.772,73 147.244,83 1.570.500,00

Rec Contribuições 20.769,23 20.769,23 21.093,75 21.093,75 21.600,00 21.600,00 22.500,00 22.500,00 24.107,14 24.107,14 24.545,45 25.314,30 270.000,00

Receita Patrimonial 17.307,69 17.307,69 17.578,13 17.578,13 18.000,00 18.000,00 18.750,00 18.750,00 20.089,29 20.089,29 20.454,55 21.095,25 225.000,00

Rec de Serviços 61.192,31 61.192,31 62.148,44 62.148,44 63.640,00 63.640,00 66.291,67 66.291,67 71.026,79 71.026,79 72.318,18 74.583,42 795.500,00

Transf Correntes 1.534.692,31 1.534.692,31 1.558.671,88 1.558.671,88 1.596.080,00 1.596.080,00 1.662.583,33 1.662.583,33 1.781.339,29 1.781.339,29 1.813.727,27 1.870.539,13 19.951.000,00

Outras Rec Correntes 64.692,31 64.692,31 65.703,13 65.703,13 67.280,00 67.280,00 70.083,33 70.083,33 75.089,29 75.089,29 76.454,55 78.849,35 841.000,00

Receitas capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Op de Créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alien de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transf Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIX 146.153,85 146.153,85 148.437,50 148.437,50 152.000,00 152.000,00 158.333,33 158.333,33 169.642,86 169.642,86 172.727,27 178.137,65 1.900.000,00

Deduções da Receita 214.692,31 214.692,31 218.046,88 218.046,88 223.280,00 223.280,00 232.583,33 232.583,33 249.196,43 249.196,43 253.727,27 261.674,84 2.791.000,00

TOTAIS 1.750.923,08 1.750.923,08 1.778.281,25 1.778.281,25 1.820.960,00 1.820.960,00 1.896.833,33 1.896.833,33 1.865.737,70 1.865.737,70 2.069.272,73 2.467.256,54 22.762.000,00
DESPESA

Categoria Economica jan-15 jan-15 jan-15 jan-15 jan-15 jan-15 jan-15 jan-15 jan-15 jan-15 jan-15 jan-15 TOTAL
Despesas correntes 1.339.774,46 1.339.774,46 1.360.708,44 1.360.708,44 1.393.365,44 1.393.365,44 1.451.422,33 1.451.422,33 1.555.095,36 1.555.095,36 1.583.369,82 1.632.966,12 17.417.068,00
Pessoal e Encargos 627.710,00 627.710,00 637.517,97 637.517,97 652.818,40 652.818,40 680.019,17 680.019,17 728.591,96 728.591,96 741.839,09 765.075,91 8.160.230,00
Juros e Enc da Divida 1.538,46 1.538,46 1.562,50 1.562,50 1.600,00 1.600,00 1.666,67 1.666,67 1.785,71 1.785,71 1.818,18 1.875,13 20.000,00
Outras Desp Correntes 710.526,00 710.526,00 721.627,97 721.627,97 738.947,04 738.947,04 769.736,50 769.736,50 824.717,68 824.717,68 839.712,55 866.015,08 9.236.838,00
Despesa capital 236.379,38 236.379,38 240.072,81 240.072,81 245.834,56 245.834,56 256.077,67 256.077,67 274.368,93 274.368,93 279.357,45 288.107,84 3.072.932,00
Investimentos 177.879,38 177.879,38 180.658,75 180.658,75 184.994,56 184.994,56 192.702,67 192.702,67 206.467,14 206.467,14 210.221,09 216.805,90 2.312.432,00
Inversões Financeiras 38,46 38,46 39,06 39,06 40,00 40,00 41,67 41,67 44,64 44,64 45,45 46,88 500,00
Amortiz Divida 58.461,54 58.461,54 59.375,00 59.375,00 60.800,00 60.800,00 63.333,33 63.333,33 67.857,14 67.857,14 69.090,91 71.255,06 760.000,00
Reserv Contigencia 30.000,00 30.000,00 30.468,75 30.468,75 31.200,00 31.200,00 32.500,00 32.500,00 34.821,43 34.821,43 35.454,55 36.565,10 390.000,00
PREVIX 146.153,85 146.153,85 148.437,50 148.437,50 152.000,00 152.000,00 158.333,33 158.333,33 169.642,86 169.642,86 172.727,27 178.137,65 1.900.000,00
TOTAIS 1.722.307,69 1.722.307,69 1.749.218,75 1.749.218,75 1.791.200,00 1.791.200,00 1.865.833,33 1.865.833,33 1.999.107,14 1.999.107,14 2.035.454,55 2.099.211,62 22.780.000,00
DESDOBRAMENTO DAS REcEITAS EM METAS BIMESTRAIS

Categoria Economica 1º Bim  2º Bim  3º Bim  4º Bim  5º Bim  6º Bim TOTAL
Receitas correntes 3.501.846,15 3.556.562,50 3.641.920,00 3.793.666,67 4.064.642,86 4.203.361,80 20.880.000,00
Rec Tributária 241.615,38 245.390,63 251.280,00 261.750,00 280.446,43 290.017,55 1.570.500,00
Rec Patrimonial 41.538,46 42.187,50 43.200,00 45.000,00 48.214,29 49.859,75 270.000,00
Rec Agropecuária 34.615,38 35.156,25 36.000,00 37.500,00 40.178,57 41.549,79 243.000,00
Rec de Serviços 122.384,62 124.296,88 127.280,00 132.583,33 142.053,57 146.901,60 795.500,00
Transf Correntes 3.069.384,62 3.117.343,75 3.192.160,00 3.325.166,67 3.562.678,57 3.684.266,41 19.951.000,00
Outras Rec Correntes 129.384,62 131.406,25 134.560,00 140.166,67 150.178,57 155.303,90 841.000,00
Receita Intra Orçament 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.691.000,00
Op de Créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alien de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transf Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIX 316.666,67 316.666,67 316.666,67 316.666,67 316.666,67 316.666,67 1.900.000,00
Dedução da Receita 429.384,62 436.093,75 446.560,00 465.166,67 498.392,86 515.402,11 2.791.000,00
TOTAIS 3.501.846,15 3.556.562,50 3.641.920,00 3.793.666,67 3.731.475,41 4.536.529,27 22.780.000,00
Dados consolidados: Prefeitura+câmara+Previx

                                         Xambre - Pr. Em 30 de dezembro de 2015

LUcAS cAMPANHOLI
      Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 001/2016
Dispõe sobre alteração de endereço da sede administrativa do Poder 
Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterado o endereço da sede administrativa do Poder 
Executivo Municipal de Xambrê para o seguinte endereço: Avenida 
Roque Gonzales, 480, Centro, CEP 87535-000, Xambrê, Estado do 
Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 05 
de Janeiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 008/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CGC/MF sob nº 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 
815, Município de Altônia – PR.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA - APAE,  ins-
crito no CNPJ sob n.º 77.871.416/0001-00, com sede à Rua dos Comerciários, 291, 
Bairro Jardim Monte Carlo, CEP 87.550-000, nesta cidade de Altônia – PR.
DO OBJETO
O presente Termo de Fomento tem por objeto o Repasse de Recursos Financeiros 
da Secretaria de Assistência Social do Ministério da Assistência Social - MAS, para 
desenvolvimento do Programa de Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência (PPD), 
para atendimento de crianças e adolescentes Portadores de Necessidades especiais, 
regularmente matriculadas na ESCOLA MICHELE CALDAS XAVIER - EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
mantida pela APAE do Município de Altônia.
DO VALOR 
Para execução do Termo de Fomento, o MUNICIPIO repassará a importância de até 
no valor total de R$23.616,96, à medida das transferências efetuadas pelo Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, ao Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS, correndo as despesas por conta de recursos orçamentários - Termo de 
Responsabilidade com a SAS/FNAS e de acordo com o Cronograma de Desembolso 
do Plano de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 05 de 
Janeiro de 2.016 e com término previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo conce-
dido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, podendo este prazo ser 
prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido 
o referido Fomento, no interesse das partes.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 009/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CGC/MF sob nº 81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 
815, Município de Altônia – PR.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA - APAE, ins-
crito no CNPJ sob n.º 77.871.416/0001-00, com sede à Rua dos Comerciários, 291, 
Bairro Jardim Monte Carlo, CEP 87.550-000, nesta cidade de Altônia – PR.
DO OBJETO
O presente Termo de Fomento tem por objeto o Repasse de Recursos Financeiros da 
Secretaria Municipal de Saúde, com origem do Ministério da Saúde, para pagamento 
dos profissionais da saúde que atendem os deficientes intelectuais e com múltipla 
deficiência, regularmente matriculadas na ESCOLA MICHELE CALDAS XAVIER - 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, mantida pela APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Altônia.
DO VALOR 
Para execução do Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassará a importância de até 
no valor total de R$ 224.322,00 (duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e vinte e dois 
reais) de acordo com o Cronograma de desembolso do Plano de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 05 de 
Janeiro de 2.016 e com término previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo conce-
dido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, podendo este prazo ser 
prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido 
o referido Fomento, no interesse das partes.

PREfEItURA MUNICIPAL DE bRAsILÂNDIA DO sUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 66/2015, firmado em 28 de maio de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SOTRAM – CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de 
Brasilândia do Sul.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 05/01/2016
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2016, DE 05/01/2016
SÚMULA  : Estabelece a programação financeira e o cronograma
Execução mensal de desembolso para o exercício de 2016.
MARCOS LARUSSA GIL, Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 8º. 
Parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 04  maio  2000.
DECRETA:
Art.1º - Ficam estabelecidos a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o Exercício de 2016 da Câmara Municipal de Douradina.
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução 
dar-se à bimestralmente, e, verificado desequilíbrio fiscal, será reconduzido para o 
próximo bimestre.
Art.3º - A execução orçamentária para o Exercício Financeiro de 2016, foi programa-
da conforme a média executada nos últimos exercícios financeiros do Legislativos.
Paragrafo Único: os Anexos do Decreto estabelecem a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício de 2016, da 
Câmara Municipal de Douradina.
Art.4º - Esse Decreto entrara em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos 05 
de janeiro de 2016.
MARCOS LARUSSA GIL
PRESIDENTE

           CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA  

                                                                  ESTADO DO PARANÁ 

               

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO-EXERCÍCIO DE 2016  

    

               Categoria  Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
 

Despesas Correntes  102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 1.231.168,00 
 

Pessoal e Encargos Sociais 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 891.733,00 
 

Outras Despesas 
Correntes 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 339.435,00 

 

Despesas de Capital 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 5.000,00 
 

Investimentos 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 5.000,00 
 

Total 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 1.236.168,00 
 

                                                                                                                                                                                                                             Douradina-Pr., 05 de Janeiro de 2016 

                                                                                                                  MARCOS LARUSSA GIL 

                                                                                                                          PRESIDENTE 

          CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA  

                                                                  ESTADO DO PARANÁ 

               

 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA DESPESA-EXERCÍCIO DE 2016 

     

               Categoria  Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
 

Despesas Correntes  102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 102.597,33 1.231.168,00 
 

Pessoal e Encargos Sociais 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 74.311,08 891.733,00 
 

Outras Despesas 
Correntes 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 28.286,25 339.435,00 

 

Despesas de Capital 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 5.000,00 
 

Investimentos 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 5.000,00 
 

Total 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 103.013,99 1.236.168,00 
 

                                                                                                                                                                                                                             Douradina-Pr., 05 de Janeiro de 2016 

                                                                                                                  MARCOS LARUSSA GIL 

                                                                                                                          PRESIDENTE 

PORTARIA Nº. 005/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Cleide Aparecida dos Santos, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Cleide Aparecida dos Santos, 
brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.569.511-8 relativas ao 
período aquisitivo 03/07/2013 a 02/07/2014, por trinta dias devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 11/01/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 006/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Geida Maria Z. Vigo, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Geida Maria Z. Vigo, brasileira, 
casada portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.385.014-8 relativas ao período 
aquisitivo 14/11/2014 a 13/11/2015, por quinze dias, devendo entrar em gozo da mes-
ma a partir de 18 de janeiro de 2016. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Odair José de Souza Braga, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Odair José de Souza Braga, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 6.524.857-3, relativas ao período 
aquisitivo 03/07/2014 a 02/072015, por quinze dias, devendo entrar em gozo da mes-
ma a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir da data 04/01/2016..
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 009/2016
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor Reginaldo Ianqui e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribui-
ções legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor Reginaldo Ianqui, brasileiro casado ocu-
pando o Cargo de Assistente Administrativo portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.099.434-8, lotado na Divisão de Recursos Humanos, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 29/12/2015 sob o nº 
703/2015 e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida 
em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 010/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rouzely Ferreira do Nascimento 
Ferreira, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rouzely Ferreira do Nascimento 
Ferreira, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.973.115-9 

PREfEItURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 003/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora ANA CLAUDIA BALISKI 
CARVALHO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA CLAUDIA BALISKI 
CARVALHO, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.080.139-4, relati-
vas ao período aquisitivo 22/02/2014 a 21/02/2015, por vinte dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 04/01/2016.
 Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2016  
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Adalberto Santos da Mata, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Adalberto Santos da Mata, bra-
sileiro, casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 42.429.456-4 relativas ao 
período aquisitivo 01/02/2014 a 31/01/2015, por quinze dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir da data 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.

relativas ao período aquisitivo 03/10/2014 a 02/10/2015, por trinta dias devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 04/01/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir da data 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 011/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Walquiria Eloi Benedito, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Walquiria Eloi Benedito, bra-
sileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.174.229-0 relativas ao 
período aquisitivo 18/01/2014 a 17/01/2015, por vinte dias devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 04/01/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir da data 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 012/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Valquiria dos Santos Ochman, brasi-
leira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.158.513-1 relativas ao período 
aquisitivo 04/08/2014 a 03/08/2015, por vinte dias devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 04/01/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir da data 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 013/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria Lucia de Medeiros 
Barbieri, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria Lucia de Medeiros 
Barbieri, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.838.653-5 
relativas ao período aquisitivo 26/09/2014 a 25/09/2015, por vinte dias, devendo en-
trar em gozo da mesma a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Vanessa Garcia Oliani Braga, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Vanessa Garcia Oliani Braga, 
casada, Portador da Carteira de Identidade RG nº 6.578.027-5, relativas ao período 
aquisitivo 04/02/2013 a 03/02/2014, por dez dias, devendo entrar em gozo da mesma 
a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de  sua  publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI -  Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO sUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 177/2015, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR, 
CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DE SUA REALIZAÇÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso da competência e atribuições que lhes confere e no exercício 
da direção superior da Administração, considerando não haver ocorrido o implemento de condição na sua totalidade 
e a impossibilidade de sua realização,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam cancelados os restos a pagar de exercício anterior no valor total de R$ 26.590,69 (vinte e seis mil, 
quinhentos e noventa reais e sessenta e nove centavos), conforme relação abaixo:
NÚMERO ANO CREDOR VALOR
2400 2014 MARQUES & FRANCISCO LTDA 2.000,00
2419 2014 DIMENSÃO COM.DE ART.MED.HOSP.LTDA 11.500,00
3010 2014 OI S/A 12,58
1604 2014 CONSORCIO CIUENP - SAMU 11.492,25
2394 2014 A P DA SILVA TECNOLOGIA CONSTRUCAO CIVIL LTDA 27,27
2395 2014 MARQUES & FRANCISCO LTDA 186,89
2396 2014 MARQUES & FRANCISCO LTDA 408,37
2397 2014 MARQUES & FRANCISCO LTDA 416,62
3032 2014 HIDRONOROESTE CONSTRUCOES CIVIS LTDA 156,71
4170 2014 EQUAGRIL EQUIP.AGRICOLAS LTDA 390,00
  TOTAL 26.590,69
Art. 2º - A partir da data de publicação deste, a contabilidade deverá efetuar as baixas no passivo financeiro do 
Município de Cafezal do Sul, dando cancelamentos aos empenhos.
Art. 3º - Os saldos cancelados não poderão ser revertidos em créditos orçamentários.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro de 2015.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

     
1 

ATO DE DISPENSA DE LIcITAÇÃO Nº 001/2016 
Processo nº 001/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material elétrico, sendo: 
 
Item Material Quant. Unidade $Unit. $Total. 
01 Contator CWM 32A 2 Unidade 230,00 1840,00 
02 Contator CWM 40A 6 Unidade 290,00 1740,00 
03 Rele Linha Privativa 6 Unidade 190,00 1900,00 
04 Disjuntor Din 3 x 100A 4 Unidade 100,00 300,00 
05 Rele Falta de Fase FF 220V 3 Unidade 107,00 1070,00 
06 Rele Nível Inferior 220V 3 Unidade 110,00 1100,00 

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais) 

Empresa: Blanco & Blanco Ltda. - inscrita no CNPJ sob o nº 82.337.502/0001-77. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFIcADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 05 de janeiro de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRcIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO cONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2015 

 
 

 
Contratante: SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 
Contratada: J. F GIMENEZ & cIA LTDA 
  
Objeto: Supressão no valor contratual inicial atualizado, com fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
Valor atualizado do contrato: R$ 41.755,98 (quarenta e um mil setecentos e cinquenta e cinco reais, noventa e oito 
centavos). 
 
Valor da supressão contratual: R$ 22.543,37 (vinte dois mil, quinhentos e quarenta e três reais, trinta e sete 
centavos) 
 
 
 

Tapejara, 05 de janeiro de 2016. 
 
 

__________________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor 
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 EDITAL N.º 92/2015 

 
O PREFEITO MUNIcIPAL DE UMUARAMA, no uso de 

suas atribuições legais e,  
 
cONSIDERANDO o que estabelecem os sub-itens 15.1 e 

15.2  do Edital nº 049/2015 – Instruções Especiais, de 22 de agosto de 2015, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de Prova Objetiva, Redação, 

Didática e Título para o provimento do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
Professor - atuação na Educação Infantil e Professor de Educação Física no Ensino 
Fundamental a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de 06 

de janeiro de 2016, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Cargo Público, 

ocasião em que serão encaminhados para se submeterem ao Exame Médico pré-

admissional previsto no item 16.3 do referido Edital. 

 

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) 

neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo 

estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 

perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para 

o qual se habilitou, conforme estabelecido no sub-item 15.2 do Edital nº. 049/2015 – 

Instruções Especiais. 

PROFESSOR – 20 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 49 VAGAS) 

 
 

INScR. NOME RG cLASS. 
349374 VANESSA LOPES FERNANDES GARDIM 8.598.569-8 1° 
349657 ANDRÉIA CAMILLA BALBINO PEREZ 9.439.805-3 2° 
349352 DANIELA ANDRÉIA DE SOUZA CHIARI 5.815.702-3 3° 
360996 SULYEN KELLY BARBOZA PORFIRIO 10.264.720-3 4° 
350328 SARA MELO ANGELOTTO 13.039.521-0 5° 
357582 SAMANTA JANDER CHIMENE 9.005.529-1 6° 
357484 JESSICA DA SILVA LORENÇO 10.242.083-7 7° 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 2
 

 
INScR. NOME RG cLASS. 
354395 APARECIDA CRISTINA TREVIZANUTO 4.220.808-6 9° 
354747 ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS 7.985.473-5 10° 
361833 MIRIAN MARCIA PEDROLLO CATARIN 58.806-8 11° 
361333 RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO 7.741.979-9 12° 
359668 GRAZIELE BRAGA 12.770.539-9 13° 
366834 ADRIANA MAFALDA DA SILVA BERGAMO 6.903.711-9 14° 
352015 CRISTIANE MACHADO SITONI 13.392.760-3 15° 
356219 THAIS VILALVA FURLAN 10.839.730-6 16° 
366594 ÉRIKA VIVIANE DA SILVA CAVAGNINO 9.615.966-8 17° 
367760 OZANE PEREIRA PICKLER 4.289.595-4 18° 
369589 FABÍOLA TOZZATO DOS SANTOS 9.318.930-2 19° 
362504 CARLA BUENO DE MORAES SEABRA 13.202.855-9 20° 

366742 FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE 
OLIVEIRA 13.782.449-3 21° 

368369 LUCI LAURA CASARIN BOGAS 12.477.333-4 22° 
366497 BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO 10.438.519-2 23° 
350108 ELIANE ZAMBERLAN ROCHA GROSSI 6.335.713-8 24° 
356168 MARIANA EMÍLIA SALESSE SALGADO 10.508.867-1 25° 
359521 JULIANA ANGELINA LAVAGNINI 9.280.737-1 26° 
355675 FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA 9.801.975-8 27° 
355703 JULIANE SIQUEIRA DE SOUZA LAVADO 6.324.503-8 28° 
365415 VANESSA OLA LIMA COSTA 9.185.584-4 29° 
355393 DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA 9.884.996-3 30° 
366959 ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA 9.826.154-0 31° 
354041 MARTA REGINA STAUT RENZI FISCHER 5.623.963-4 32° 
350929 SIMONE DE OLIVEIRA SAVELI 10.324.033-6 33° 
362149 LUCINEY PIZZAIA DOS SANTOS 5.670.280-6 34° 
370063 TALLIS OLIVEIRA FERREIRA 10.839.496-0 35° 
357897 TALITA BLASCOVI RAMOS PASTRE 14.062.480-2 36° 
349727 ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA 10.107.553-2 37° 
355751 JOYCE PEREIRA MANOEL 9.919.716-1 38° 
365504 NELMA APARECIDA MONTEMOR 10.146.921-2 39° 
348678 ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS 13.088.955-7 40° 
368324 MARIA MAGALI DORIGAN 5.182.376-1 41° 
359034 PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI 7.264.991-5 42° 
368593 JÉSSICA FERNANDA DA SILVA 12.917.348-3 43° 
366830 CECÍLIA FERRARIN FERRARI 7.877.261-1 44° 
357156 ZELINDA MARIZA RICCI SOBENKO 3.408.173-5 45° 
364950 ALINE MELO CORREA 9.123.181-6 46° 
367498 LAUDINÉIA DE SOUZA SANTOS 509.048-7 47° 
354054 SELMA APARECIDA GOBE PIRAN QUINA 6.542.383-9 48° 
351265 MARIA REGINA GONÇALVES DOS SANTOS 10.467.135-7 49° 
366308 ANDRESSA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO 9.513.587-0 50° 
* A 8° candidata está sendo convocada como portadora de necessidades especiais. 
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PROFESSOR – 20 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 1 VAGAS) 

 
INScR. NOME RG cLASS. 
361506 ALLINE MIKAELA PEREIRA 8.931.480-1 1° 
* A candidata está sendo convocada como portadora de necessidades especiais. 
 

 

PROFESSOR DE EDUcAÇÃO FÍSIcA NO ENSINO FUNDAMENTAL – 20 HORAS 
SEMANAIS 

(PROVIMENTO DE 1 VAGAS) 
 

INScR. NOME RG cLASS. 
356055 ANA CLAUDIA RODRIGUES RUSSI 10.475.767-7 1° 
 
 
 

PROFESSOR EDUcAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 62 VAGAS) 

 
 

INScR. NOME RG cLASS. 
366623 SHIRLEI APARECIDA MARANGONA 727.6146-4 1° 
362868 JACQUELINE MARQUES DE MIRANDA 10.132.919-4 2° 
351000 VANESSA CAROLINA ALMEIDA DE JESUS 12.687.824-9 3° 
356181 SARA HUNGARO 9.247.082-2 4° 
352645 DÉBORA CRISTINA CASTANHO 8.150.101-7 5° 
348952 MARIA IRENE DE SOUZA ZARDO 40.283-0 6° 
368091 DELLYS HERNANDES BARBIM 10.241.508-6 7° 
349715 FRANCIELLE DA SILVA VENANCIO 10.054.918.2 8° 
351145 ANA PAULA DA SILVA PORTO 10.062.016-2 9° 
368912 TAISE DE SOUZA NEVES 12.699.806-6 10° 
361872 MARIANI VERGINIO DE OLIVEIRA 10.264.251-1 11° 
365850 NEUSA MARIA SOARES ZUKOSKI 12.669.443-1 12° 
352704 MEIRY ALINE MARTINS 10.703.868-0 13° 
368206 JUCILENE CANDELLÓRIO DA SILVA 8.456.932-1 14° 

350789 ADELAINE CAROLINE DA SILVA ALMEIDA 
RAMOS 9.988.975-6 15° 

358357 LOANA PEREIRA DE SOUZA 12.318.140-9 16° 
349619 MARIANA ZANATTO HIDALGO 10.497.519-4 17° 
369004 GISELE DE SOUZA FERREIRA 10.451.373-5 18° 
349458 ANGÉLICA IANQUI COUTINHO 12.455.803-4 19° 
353800 HEVERTON LEDIS DOS SANTOS 35.349.083-0 20° 
355800 KARLA MOREIRA DE LIMA 9.784.534-4 21° 
365440 ROSEMEIRE GALDINO PERES FERNANDES 7.631.149-8 22° 
356685 HERICA CATHLEIN TIMOTEO DOS SANTOS 11.038.145-0 23° 
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361408 PAULA AMADOR DA SILVA GONZALEZ 9.153.474-6 24° 
356377 ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO 6.454.953-7 25° 
348961 KARLA GREGO ANDRADE 9.956.208-0 26° 
358395 ALINE FERNANDA BINATI SABINO 12.400.977-4 27° 
348836 THAILA FERNANDA GOVEIA 12.613.989-6 28° 
361471 PATRICIA MENEGASSI 10.267.809-5 29° 
367191 FRANCIELLE VIANA DA CUNHA 9.789.363-2 30° 
352324 ADRIANA AUGUSTINHO EVANCHUCA FERREIRA 7.207.363-2 31° 
369688 THAIS REIS VOLPATO 12.981.958-8 32° 
360153 ANDRESSA PIOLA DA SILVA 12.912.194-7 33° 
366243 TATYANE PEREIRA COLTRO 12.829.945-9 34° 
359334 ANA CAROLINA ANDRADE CAOBIANCO 8.077.874-0 35° 
349926 BARBARA LIRA NARCISO 12.678.952-1 36° 
349703 AMANDA BATISTA MELO 10.276.405-6 37° 
350902 FRANCIELI DENISE GRAUNKE 12.505.805-1 38° 
367741 REGIANE APARECIDA CAMILO SILVA 10.358.916-9 39° 
356755 ISABELA DE SOUZA VIGO 10.840.368-3 40° 
361215 FLÁVIA DAYANE FORMAGGI 10.333.285-0 41° 
366448 CAMILA FERREIRA DA SILVA 12.673.613-4 42° 
357776 FRANCIELE DOS SANTOS 00.183.402-2 43° 
369854 LUCIANE PEREIRA SIMAL 10.907.877-8 44° 
362324 CAMILA ALVES MURARA 8.614.166-3 45° 
360475 DÉBORA VANESSA GONÇALVES 10.299.904-5 46° 
368822 VIVIANE RAFAEL TRINDADE 10.110.778-7 47° 
351003 FERNANDA ESCALFI TIBÃES 10.323.084-5 48° 
354432 TALITA GABRIELLA DE FREITAS BRILL 10.380.050-1 49° 
360682 THAIS DE ASSIS BISPO 13.589.825-2 50° 
364140 JADIELY MARTINEZ DE ANDRADE 10.294.596-4 51° 
365015 PATRICIA ZATELLI MARQUES 12.601.645-0 52° 
349785 LURIANE RAFAELA DOS SANTOS 10.417.694-1 53° 
368947 JÉSSICA RODRIGUÊS DA SILVA 13.324.348-8 54° 
357555 VANESSA DA SILVA MARTINUSSSI 11.108.743-1 55° 
369060 GEISIANE MARIA APARECIDA GOULARTE 10.327.058-8 56° 
369727 DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO 10.616.952-7 57° 
348884 AMANDA DELGADO BANHARA 8.551.854-2 58° 
357783 SARA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO BENHART 12.462.817-2 59° 
357382 ELOISA CRISTINA DO NASCIMENTO TOZZINI 13.009.324-8 60° 
361669 ISABEL CRISTINA MENDES MAIANTE 6.827.556-3 61° 
357500 CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MENDONÇA 9.627.699-0 62° 
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PROFESSOR – 40 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 2 VAGAS) 

 
INScR. NOME RG cLASS. 
360693 LUCIÁ PEREIRA DA SILVA SOARES 8.781.407-6 1° 
367321 SUELI DA APARECIDA DO NASCIMENTO 6.149.884-2 2° 
* As candidatas estão sendo convocadas como portadoras de necessidades 
especiais. 
 
 

 

 
PAÇO MUNIcIPAL, aos 18 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 

Moacir Silva, 
Prefeito Municipal. 

PREfEItURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 016/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Thiago Silva de Campos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Thiago Silva de Campos, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 9.827.165-1 relativas ao período aquisitivo 01/02/2014 a 31/01/2015, por quinze dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 05/01/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Reginaldo Ianqui, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Reginaldo Ianqui, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7.099-434-8 relativas ao período aquisitivo 01/12/2014 a 30/11/2015, por dez dias, devendo entrar 
em gozo de mesma a partir 06/01/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 018/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, solteira, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 7.299.204-0, relativas ao período aquisitivo 01/04/2014 a 31/03/2015, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeito a data de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Neusa Souza Braga Costa, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Neusa Souza Braga Costa, casada, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5.042.444-8, relativas ao período aquisitivo 26/03/2014 a 25/03/2015, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeito a data de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 020/2016
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Helio Gouveia Junior, solteiro, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 10.576.464-2, relativas ao período aquisitivo 01/12/2013 a 30/11/2014, por quinze dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação retroagindo seus efeito a partir de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 021/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a funcionária Jaceire Bissoni, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a funcionária Jaceire Bissoni, solteira, Portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 8.802.763-9 relativas ao período aquisitivo 01/07/2014 a 30/06/2015 por dez dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir do dia 12/01/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 022/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 8.632.099-1, relativas ao período aquisitivo 04/01/2014 a 03/01/2015, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/12/2015 sob o nº 689/2015 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação retroagindo seus efeito a partir de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 023/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Rosivaldo Aparecido dos Santos Costa, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Rosivaldo Aparecido dos Santos Costa, brasileiro, casado, por-
tador da Carteira de Identidade RG nº 7.379.190-1 relativas ao período aquisitivo 12/02/2014 a 11/02/2015, por trinta 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 04/01/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeito a data de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 024/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Dejanir Luiz Bezun, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Dejanir Luiz Bezun, casado, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 1.278.331, relativas ao período aquisitivo 02/04/2014 a 01/04/2015, por dez dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a data de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L  Nº 04/2016
E D I T A L  D E   E N S A L A M E N T O
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  E M P R E G O P Ú B L I C O Nº 02/2015
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mariluz, no 
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e de-
mais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o ENSALAMENTO do Concurso Público 
nº 02/2015, nos seguintes termos: 
Art. 1º A Prova Objetiva será aplicada no dia 10/01/2016 em horário e locais a serem divulgados 
na data de 06/01/2016. 
I - O candidato com a inscrição deferida deverá acessar o endereço eletrônico www.concur-
sosfau.com.br a partir das 15h do dia 06/01/2016 e imprimir o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 
CANDIDATO, que informará o horário e local de realização da prova objetiva. 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 
Mariluz/PR, 05 de janeiro de 2016.
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO
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PREfEItURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2015
REF. PREGÃO PRESENCIAL 146/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2015 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dezessete dias do mês de dezembro de 2015, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
074/2015– PMA modalidade Pregão Presencial 146/2015, pelo Decreto 313/2015, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 18/12/2015, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Amarildo Ribeiro Novato,  portador do 
RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  a Empresa:  PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 60.431.863/0001-45, neste ato representada pelo Sr. Deusimar Pereira Cirqueira, portador 
do RG nº 13.863.300-9 SSP/SP e do CPF nº. 218.901.371-20, residente na Rua Benjamim Bernardino, 487, na cidade 
de Uberaba, estado do Minas Gerais, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o fornecimento de sêmen 
bovino e Botijão Criogênico para uso no Programa de Inseminação Artificial visando a melhoria do rebanho leiteiro 
do Município de Altônia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de em-
penho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 146/2015– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 01 (dois) dias corridos após a solicitação, no Pátio Rodoviário, 
no Município de Altônia, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas con-
dições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento 
representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contra-
to (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 146/2015– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
0900 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
0901 - GABINETE DOSECRETARIO
2060100112.064000 - Apoio ao Pequeno Produtor
3.3.90.30 - Material de consumo
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, po-
dendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos 
do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 146/2015– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratu-
ais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzi-
dos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obri-
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 146/2015  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respecti-
vo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados pre-
ambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia  - Paraná, 18 de dezembro de  2015. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Deusimar Pereira Cirqueira
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 074/2015 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 146/2015
LOTE 01 – 
Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                      Descritivo 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Dose 500 Sêmen não sexado de touro da raça HPB provado, com as seguintes 
características: 
- Prova USDA Agosto 2015;
- TPI maior igual 2000.
- PTA Leite maior ou igual a 1000 lbs. R% igual ou maior que 90%
- PTA Tipo maior ou igual a + 0,5; R% igual ou maior que 90%
- Dificuldade de Parto menor ou igual 8(novilhas) ou indicado para novilhas em seu país de origem;
- Profundidade de Úbere positivo;
- Proteína maior ou igual 25 lbs
- Gordura maior ou igual 25 lbs
- SCS menor ou igual que 3,00; 18/06/2016 ABS 29HO14829SHALIMAR 25,00 
12.500,00 PECPLAN
2 Dose 500 Sêmen não sexado de touro da raça JERSEY provado, com as seguin-
tes características: 
- Prova USDA Agosto 2015;
- PTA Leite  acima de 400 lbs, R% maior ou igual que 70%
- PTA Tipo maior ou igual a 1,00 R% maior ou igual que 70%
- Estrutura positivo;
- Ligamento central  do úbere maior ou igual a 0;
- Profundidade de úbere maior ou igual a 0;
- CSC menor ou igual a 3.00 
18/06/2016 ABS 29JE3867 CHILI 24,00 12.000,00 PECPLAN

Deverá ser apresentado documento do INTERBULL/DAIRY BULLS – base americana que comprove a prova do 
reprodutor (vigente na época da licitação).
LOTE 02 
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                      Descritivo 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Dose 100 Sêmen não sexado de touro da raça GIR LEITERO
Touro que transmita a suas descendentes características leiteiras, provado positivo para leite pela EMBRAPA/ABCGIL 
maio 2015, maior ou igual 200 kg de leite.  18/06/2016 ABS PECPLAN
GL2592 DINAMICO EPAMIG 23,00 2.300,00 PECPLAN
2 Dose 100 Sêmen não sexado de touro da raça PARDO SUIÇO
Sêmen de touro que transmita a suas descendentes características leiteiras e que a mãe tenha produção anual acima 
de 5.000Kg em uma lactação, mediante apresentação de documentos. 

18/06/2016 ABS 29BS3814 BREWSKI 24,00 2.400,00 PECPLAN

LOTE 04 – BOTIJÃO CRIOGÊNICO
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                      Descritivo 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 01 Numero de Canister (Canecas): 06
- Capacidade de Nitrogênio Liquido (litros): 20,5 Litros
- Taxa evaporação – estático (litros/dia): Menor ou igual a 0,095
- Duração normal em trabalho (dias): menor ou igual a 140 dias
- Diâmetro interno da boca (mm): 55,4mm
- Peso vazio (Kg): Menor ou igual a 10,5 Kg 
- Peso cheio (Kg): Menor ou igual a 27 Kg
- Garantia para defeitos de fabricação e perda de vácuo (anos): maior ou igual a 5 anos. 18/06/2016 MVE  
1.948,00 1.948,00 PECPLAN

PREfEItURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2015
REF. PREGÃO PRESENCIAL 146/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 271/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2015 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dezessete dias do mês de dezembro de 2015, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
075/2015– PMA modalidade Pregão Presencial 146/2015, pelo Decreto 291/2015, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 18/12/2015, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o dis-
posto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o re-
lacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  a Empresa:  NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.492.811/0001-21, neste ato representada pelo Sr. Sandro Henrique Borella, por-
tador do RG nº 22.237.908-X SSP/SP e do CPF nº. 164.023.768-25, residente na Rua Pio XII,1847, na cidade de 
Cascavel, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o fornecimento de Nitrogênio 
Líquido na Materiais para uso no Programa de Inseminação Artificial visando a melhoria do Rebanho do Município 
de Altônia,.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empe-
nho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 146/2015– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 01 (dois) dias corridos após a solicitação, no Pátio Rodoviário, 
no Município de Altônia, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas con-
dições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento 
representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contra-
to (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 146/2015– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir des-
criminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
0900 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
0901 - GABINETE DOSECRETARIO
2060100112.064000 - Apoio ao Pequeno Produtor
3.3.90.30 - Material de consumo
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, po-
dendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos 
do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 146/2015– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratu-
ais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzi-
dos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obri-
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 146/2015  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respecti-
vo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo Ribeiro 
Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambular-
mente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia  - Paraná, 18 de Dezembro de  2015. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
Sandro Henrique Borella
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 075/2015 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 146/2015
  LOTE 03 – MATERIAL DE CONSUMO
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                      Descritivo 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 1.500 Luva para inseminação artificial, cano alto, 5 dedos especial   
17.06.2016 NITROTEC 0,36 540,00 NITROTEC
2 Unid. 1.500 Bainha para inseminação artificial, importadas, caixa com 50 unidades 
17.06.2016 BOVI-GAINE 0,44 660,00 NITROTEC

LOTE 05– NITROGENIO
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                      Descritivo 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Litros 700 Nitrogênio Liquido 17.06.2016 NITROVET 8,69 
6.083,00 NITROTEC

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – PR.
LAR BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS,  inscrito no CNPJ sob n.º 03.460.803/0001-17, com sede à Rua 
Alcidia do Nascimento Digigov, 32 – Jardim Planalto – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia – PR.
DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Fomento o repasse de recursos financeiros para a conjugação de esforços entre 
os partícipes para auxiliar a manutenção das atividades de atendimento aos idosos em regime de internato no LAR 
BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, no Município de Altônia.
DO VALOR 
Para execução do Termo de Fomento, o Município repassará a recursos no valor total no valor de R$24.120,00, (vinte 
e quatro mil e cento e vinte reais), de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 05 de Janeiro de 2.016 e com término 
previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, po-
dendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido o referido 
Fomento, no interesse das partes.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – PR.
P.R.C.A. - PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE,  inscrito no CNPJ sob n.º 77.870.608/0001-00., 
com sede à Rua Padre José de Anchieta, 1500 – Centro – CEP: 87.550-000, nesta cidade de Altônia – PR. 
DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Fomento com a entidade acima citada, o repasse de recursos para Manutenção 
e Funcionamento do Programa: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para desenvolvimento de atividades de atendimento a crianças e adoles-
centes  de 06 anos a 15 anos, no Município de Altônia.
DO VALOR 
Para execução do Fomento, o Município repassará a recursos no valor total de R$84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 05 de Janeiro de 2.016 e com término 
previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, po-
dendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido o referido 
Fomento, no interesse das partes.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 003/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – PR.
P.R.C.A. - PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE,  inscrito no CNPJ sob n.º 77.870.608/0001-00., 
com sede à Rua Padre José de Anchieta, 1500 – Centro – CEP: 87.550-000, nesta cidade de Altônia – PR. 
DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Fomento com a entidade acima citada, o repasse de recursos de Auxilio Financeiro 
para manutenção da entidade, para desenvolvimento de atividades de atendimento a crianças de 07 anos a 17 anos 
e 11 meses, no contraturno escolar,  no Município de Altônia.
DO VALOR 
Para execução do Fomento, a MUNICÍPIO repassará a recursos no valor total de R$1.066,630,92 (um milhão e ses-
senta e seis mil, seiscentos e trinta reais e noventa e dois), de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano 
de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 05 de Janeiro de 2.016 e com término 
previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, po-
dendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido o referido 
Fomento, no interesse das partes.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 004/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – PR.
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - A.P.M.I., inscrito no CNPJ sob n.º 77.842.565/0001-
40, com sede à Rua Ouro Preto, 977 -  Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia – PR.
DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Fomento com a entidade acima citada, o repasse de recursos de Auxilio Financeiro 
para manutenção da entidade, para desenvolvimento de atividades de atendimento a crianças de 07 anos a 17 anos 
e 11 meses, no contraturno escolar,  no Município de Altônia.
DO VALOR 
Constitui objeto deste Termo de Fomento a conjugação de esforços entre os partícipes para o desenvolvimento das 
atividades da entidade e da Estação do Ofício Fani Lerner deste Município, visando o desenvolvimento de ações 
voltadas ao atendimento a crianças, adolescentes e famílias, preferencialmente as mais carentes, com o intuito de 
desenvolvê-los profissionalmente capacitando-os para a geração de renda, inserção no mercado de trabalho e a 
auto sustentação.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 05 de Janeiro de 2.016 e com término 
previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, po-
dendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido o referido 
Fomento, no interesse das partes.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 005/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – PR.
CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, inscrito no CNPJ sob n.º 03.105.925/0001-95., com sede à Avenida Gralha 
Azul, s/n.º, Bairro Cidade Nova, 87.550-000, nesta cidade de Altônia – PR.
DO OBJETO
O presente Termo de Fomento tem por objeto o Repasse de Recursos e a conjugação de esforços entre os partícipes, 
para a manutenção e o desenvolvimento das atividades da “Casa Abrigo Nova Vida”, deste Município, cujo objetivo 
principal é o atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
DO VALOR 
Para execução do Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassará a recursos no valor total de R$43.200,00 (quarenta 
e três mil e duzentos reais), durante o exercício de 2016, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano 
de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 05 de Janeiro de 2.016 e com término 
previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, po-
dendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido o referido 
Fomento, no interesse das partes.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 006/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – PR.
CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, inscrito no CNPJ sob n.º 03.105.925/0001-95., com sede à Avenida Gralha 
Azul, s/n.º, Bairro Cidade Nova, 87.550-000, nesta cidade de Altônia – PR.
DO OBJETO
O presente Termo de Fomento tem por objeto o Repasse de Recursos decorrente do Termo de Aceite do cofinancia-
mento federal para a expansão qualificada e o reordenamento de Serviços de Acolhimento para Crianças e adolescen-
tes, para desenvolvimento das ações e atividades na “Casa Abrigo Nova Vida”, deste Município, cujo objetivo principal 
é o acolhimento de crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
DO VALOR 
Para execução do Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassará a recursos no valor total de R$60.000,00 (sessenta mil 
reais), durante o exercício de 2016, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 05 de Janeiro de 2.016 e com término 
previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, po-
dendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido o referido 
Fomento, no interesse das partes.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 007/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – PR.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA - APAE,  inscrito no CNPJ sob n.º 
77.871.416/0001-00, com sede à Rua dos Comerciários, 291, Bairro Jardim Monte Carlo, CEP 87.550-000, nesta 
cidade de Altônia – PR.
DO OBJETO
O presente FOMENTO tem por objeto o Repasse de Recursos Financeiros para auxiliar a entidade na manutenção 
de despesas do Projeto Equoterapia, outras despesas necessárias ao desenvolvimento dos Programas da Entidade 
para Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência (PPD), para atendimento de crianças e adolescentes Portadores 
de Necessidades especiais, regularmente matriculadas na ESCOLA MICHELE CALDAS XAVIER - EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, mantida pela APAE do Município 
de Altônia, conforme Plano de Trabalho aprovado.
DO VALOR 
Para execução do FOMENTO, o MUNICÍPIO repassará a importância no valor total de R$105.139,92 (CENTO E 
CINCO MIL CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CEN TAVOS) de acordo com o Cronograma de 
Desembolso  do Plano de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 05 de Janeiro de 2.016 e com término 
previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, po-
dendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido o referido 
Fomento, no interesse das partes.

 

  

 

PREfEItURA MUNICIPAL 
DE DOURADINA

Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 1.574
De 17 de Dezembro de 2015
PRORROGA PRAZO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS ABERTO ATRAVÉS EDITAL N.º 
025, DE 03/10/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto no item 11.8, do Edital 
de Processo Seletivo Simplificado-PSS n.º 025/2014,
D E C R E T A
Art. 1º - Fica prorrogado até 31/12/2016 o prazo de va-
lidade do Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto 
através do Edital n.º 025/2014 e homologado através 
do Edital n. 038, de 18/11/2014, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 19/11/2014, na página 22.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete 
dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e quinze 
(17/12/2015).
Prefeito Municipal             
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA            
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 1.575
De 17 de Dezembro de 2015
PRORROGA PRAZO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS ABERTO ATRAVÉS EDITAL N.º 
026, DE 03/10/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto no item 11.8, do Edital 
de Processo Seletivo Simplificado-PSS n.º 026/2014,
D E C R E T A
Art. 1º - Fica prorrogado até 31/12/2016 o prazo de va-
lidade do Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto 
através do Edital n.º 026/2014 e homologado através 
do Edital n. 039, de 18/11/2014, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 19/11/2014, na página 22.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete 
dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e quinze 
(17/12/2015).
Prefeito Municipal             
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA            
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L Nº 03/2016
E D I T A L  D E   E N S A L A M E N T O
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 01/2015
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mariluz, no uso de suas atribui-
ções legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, 
TORNA PÚBLICO o ENSALAMENTO do Concurso Público nº 01/2015, nos seguintes termos: 
Art. 1º A Prova Objetiva será aplicada no dia 10/01/2016 em horário e locais a serem divulgados na data de 06/01/2016. 
I - O candidato com a inscrição deferida deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir das 
15h do dia 06/01/2016 e imprimir o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, que informará o horário e local de 
realização da prova objetiva. 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mariluz/PR, 05 de janeiro de 2016.
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO

PREfEItURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 001/2016 
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da outra providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 04/01/2016 a 02/02/2016.
Nome Função                  RG             período aquisitivo
Maria Inês de S. Braga Sodeiro Aux. Serviços Gerais 4.961.925-1 21/11/2013 a 20/11/2014
Claudia B. Gimenez Lamazale Aux. Serviços Gerais 7.988.827-3 01/08/2014 a 31/07/2015
Ângela Cristina Tozatti Jacinto  Aux. Serviços Gerais 7.792.592-9 10/11/2014 a 09/11/2015
Clovis Domingos do Nascimento Motorista II 4.634.346-8 01/02/2014 a 31/01/2015
Claudecir Nascimento Motorista I 7.625.778-7 02/05/2014 a 01/05/2015
Celina Aparecida Belini Marques Professora 5.502.239-9 03/05/2014 a 02/05/2015
Aparecida D. J. Pina Linares  Aux. Serviços Gerais 7.405.375-0 02/01/2015 a 01/01/2016
Edinalda Marroquio Braga Professora 6.056.783-2   02/03/2014 a 01/03/2015
Edna Maria Alves Garcia Aux. Serviços Gerais 1.363.637-5 10/02/2014 a 09/02/2015
Elizabete Ianque Costa Aux. Administrativo 7.169.543-3 05/02/2014 a 04/02/2015
Elizangela A. P. R. Marques Professora 7.694.774-0 01/02/2014 a 31/01/2015
Eva da Silva Braga Ianque Professora 4.283.982-5 01/02/2014 a 31/01/2015
Gecildo Pinho Lucas Aux. Serviços Gerais 3.559.464-7 02/01/2015 a 01/01/2016
Gilmar Pereira Bicudo Motorista I 3.753.364-5 05/02/2014 a 04/02/2015
Ivaide Souza da Costa dos Santos Aux. Serviços Gerais 8.243.741-0 05/02/2014 a 04/02/2015
Janeci Rib. Da Paixão Santos Aux. Serviços Gerais 8.202.000-4 02/05/2014 a 01/05/2015
Janice Aparecida Munhoz Coelho Professora 4.690.517-2 09/02/2014 a 08/02/2015
Joaquim Felix Rozario Motorista 3.255.781-3 05/06/2014 a 04/06/2015
Késie Viviane Betinelli de Souza Professora 8.387.814-2 05/02/2014 a 04/02/2015
Luciene F. de Oliveira Almeida  Professora 3.912.397-5 17/03/2014 a 16/03/2015
Lucimar Dota Gonçalves Aux. Serviços Gerais 8.802.764-7 05/02/2014 a 04/02/2015
Luzia Fátima Vieira Cândido Aux. Serviços Gerais 3.717.353-3 03/07/2014 a 02/07/2015
Maria das Graças Nutricionista 4.587.075-8 10/11/2014 a 09/11/2015
Maria Aparecida de Souza Aux. Serviços Gerais 5.796.326-3 01/12/2014 a 30/11/2015
Polyana Miloch Soares Luciano Professora 10.281.820-2 01/02/2014 a 31/01/2015
Maria de Lourdes Vigo Bicudo Aux. Serviços Gerais 4.358.356-5 10/02/2014 a 09/02/2015
Maria do Carmo Massola Professora 5.348.046-2 09/02/2014 a 08/02/2015
Maria Joana de Caldas Silva  Professora 5.058.025-3 05/02/2014 a 04/02/2015
Maria José de Souza Pacique Alencar  Aux. Serviços Gerais 6.54.374-9 21/11/2014 a 20/11/2015
Marli Scuizato Hidalgo Martinez Professora 5.468.564-5 17/03/2014 a 16/03/2015
Mirlene Ianegitz Ramos Braga  Professora M-718.480-5 11/03/2014 a 10/03/2015
Neuzeli Duenha Bogas Simões Professora 6.727.949-2 09/02/2014 a 08/02/2015
Neuzeli Duenha Bogas Simões Professora 6.727.949-2 05/02/2014 a 04/02/2015
Regina L. Vedovato dos Santos Professora 14.647.479-x 05/02/2014 a 04/02/2015
Ricardo Gonzaga dos Santos Motorista 8.488.116-3 25/02/2014 a 24/02/2015
Maria Neusa de Carvalho Gari 5.866.322-0 05/02/2014 a 04/02/2015
Rosilange Galiotti de Freitas Volpe Aux. Serviços Gerais 4.630.815-8 05/02/2014 a 04/02/2015
Jose Avelino Ferreira Fiscal de Tributos 7.738.104-0 20/05/2014 a 19/05/2015
Rosely Aparecida Braga Aux. Serviços Gerais 8.694.619-0 07/05/2014 a 06/05/2015
Silvana Gasparoto Vasconcelos Professora 4.949.897-7 20/03/2014 a 19/03/2015
Simone Cristina Palota Ribeiro Professora 4.329.630-2 11/02/2014 a 10/02/2015
Joana de Fátima Zanferrari Bordin Diret. da Div.Educação 3.878.910-4 15/09/2014 a 14/09/2015
Sueli Tolotto Bicudo Aux. Serviços Gerais 4.273.586-8 02/01/2015 a 01/01/2016
Valdelice Ap. Gonçalves Ramos Messias Professora 5.805.473-9 09/02/2014 a 08/02/2015
Fabiana da S. Prandini Tanjoni Aux. Serviços Gerais 10.126.985-5 01/12/2014 a 30/11/2015
Gildete Pereira de Oliveira Chefe Seção Cultura 1.027.371 06/03/2014 a 05/03/2015
Gilvanio da Silva Nobre Motorista II 9.553.319-1 18/08/2014 a 17/08/2015
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir da data 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002/2016 
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária e da outra providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 04/01/2016 a 02/02/2016.
Nome                                 Função                 RG            período aquisitivo
Antonio Jose Gomes Aux. Administrativo 6.763.949-9 05/02/2014 a 04/02/2015
Eliane Cristina de SouzaStela Aux. Serviços Gerais 9.799.165-0 26/03/2014 a 25/03/2015
Cristiane Gouveia Ochman Aux. Administrativo 9.237.772-5 05/02/2014 a 04/02/2015
Emerson Lazarin Fisioterapeuta 5.929.496-2 01/02/2014 a 31/01/2015
Luciana de O. Souza Figueiredo Aten. Cons.Dentario 6.689.573-4 12/08/2014 a 11/08/2015
Paula da Silva Salicano Berbel Aux. Serviços Gerais 9.497.173-0 05/02/2014 a 04/02/2015
Rosana da Silva Araújo  Agente C. de Saúde 7.852.522-3 02/08/2014 a 01/08/2015
Edilaine F. Martins dos Santos Agente C. de Saúde 9.206.545-6 26/03/2014 a 25/03/2015
Luzia Ap. B. Ferneda Bandeira Gari 5.494.820-4 02/08/2014 a 01/08/2015
Fabio Costenaro Faccin Cirurgião Dentista 65.275.866-4 05/11/2014 a 04/11/2015
Rosimere dos S. Costa Silva Agente C. de Saúde 9.272.933-8 10/05/2014 a 09/05/2015
João Tedardi Sobrinho Motorista II 1.131.164 07/01/2014 a 06/01/2015
Valdirene Beatriz A. Delicoli Aux. de Enfermagem 6.609.138-4 26/09/2013 a 25/09/2014
Maria S. Fernandes Lomba Aux. de Enfermagem 4.302.768-9 26/09/2014 a 25/09/2015
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2016 
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Obras e Serviços Urbanos e da outra providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 04/01/2016 a 02/02/2016.
Nome                   Função            RG                 período aquisitivo
Francisco José da Silveira  Aux. Pedreiro  3.026.958-6 22/02/2014 a 21/02/2015
Gilberto Marcelino Messias Aux. Pedreiro 10.075.706-5 05/02/2014 a 04/02/2015
Valentim Osvaldo Pereira Vigilante 3.255.576-4 17/12/2014 a 16/12/2015
Luzinete Rodrigues G. Xavier Gari 5.686.382-6 01/08/2014 a 31/07/2015
Roberto Ryska Figueiredo Operador de Maquinas 6.222.169-0 02/01/2014 a 01/01/2015
Valdemar de Carv. Brandão Serv. Gerais 4.251.627-9 19/01/2014 a 18/01/2016
Wilson da Silva Motorista II 4.046.928-1 02/02/2014 a 01/02/2015
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.014/2016 
Súmula: Concede férias aos servidores abaixo, lotado na Divisão de Fomento Agropecuário e Indústria e Comercio da outra providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados no período aquisitivo a serem usufruídas em 04/01/2016 a 02/02/2016.
Nome                             Função                    RG                    período aquisitivo
Alan Santinon Roncolatto  Técnico Agrícola  8.059.468-2 22/02/2014 a 21/02/2015
Helton Pinto de Castro  Técnico Agrícola 8.748.843-8 25/01/2014 a 24/01/2015
Roberto dos Santos Ochman  Medico Veterinário  4.458.789-0 26/09/2014 a 25/09/2015
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 04/01/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 303, de 30 de dezembro de 2015.
Declara Situação de Emergência no Município de Pérola/Paraná, afetado pelos danos decorrentes das fortes chuvas 
ocorridas no mês de novembro e dezembro de 2015, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as fortes chuvas ocorridas na Região Noroeste do Estado do Paraná, em especial no município 
de Pérola, durante os meses de novembro e dezembro de 2015, intensificadas na última quinzena, afetando o setor 
agropecuário, com a destruição de lavouras/pastagens e principalmente, a devastação das estradas rurais, além de 
enorme quantidade de buracos nas vias urbanas. 
DECRETA:
Art. 1° Fica declarada Situação de Emergência em todo o território do Município de Pérola/Paraná, afetado pelas fortes 
chuvas que ocorreram nos meses de novembro e dezembro de 2015, intensificadas na última quinzena, ocasionando 
danos materiais e ambientais, consequentemente prejuízos econômicos públicos e privados de grande vulto, impac-
tando diretamente a população que reside em nosso município. 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola-PR, 30 de dezembro de 2015.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREfEItURA MUNICIPAL 
DE DOURADINA

Estado do Parana
ATA DE TRANSMISSÃO DE CARGO DO 
PREFEITO AO VICE-PREFEITO
Aos quatro dias do mês de Janeiro  do ano 
de dois mil e dezesseis , às 16h30min horas 
na sede da Prefeitura Municipal de Pérola, 
Estado do Paraná, presentes o Senhor 
DARLAN SCALCO, Prefeito Municipal e a se-
nhora ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA, 
Vice-Prefeita Municipal, ainda, registrando-se 
as presenças de Secretários, funcionários e 
vereadores, com o objetivo de participarem 
da transmissão de cargo da Chefia do Poder 
Executivo Municipal, o Senhor Prefeito, de 
inicio, usando da palavra, disse que estava se 
sentindo feliz em transmitir, a Chefia do Poder 
Executivo a Vice-Prefeita, ANA LUZEVILDE 
BIACA DE SOUSA, que tanto está sabendo 
se comportar como uma verdadeira substituta 
do titular da Chefia do Executivo Municipal, 
dando continuidade aos trabalhos desenvol-
vidos pelo Prefeito, na forma como tem agen-
dado e organizado, tudo em nome da harmo-
nia, em busca do desenvolvimento do nosso 
Município. A Vice-Prefeita ANA LUZEVILDE 
BIACA DE SOUSA, por sua vez disse que é 
uma enorme satisfação assumir a Chefia do 
Poder Executivo, mesmo que seja por um 
curto espaço de tempo, dizendo ainda que 
isso vem a comprovar a boa relação entre 
o Prefeito e a Vice-Prefeita. Em seguida, fi-
cou declarado que a partir do dia 05/01/2016 
até o próximo dia 17/01/2016, permanecerá 
no mandato da Chefia do Poder Executivo 
Municipal a Senhora ANA LUZEVILDE BIACA 
DE SOUSA, inclusive, podendo retornar a 
Chefia do Executivo Municipal no próximo 
dia 18/01/2016, nada mais havendo a tratar 
foi este o termo digitado, o qual vai assinado 
pelo senhor Prefeito, pelo Vice-Prefeita, e pe-
las pessoas presentes a solenidade.
Assinaturas: 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 6 de janeiro de 2016Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
A N E X O  I   E D I T A L   Nº 04/2016
E D I T A L  D E   E N S A L A M E N T O
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  E M P R E G O P Ú B L I C O Nº 02/2015
InscGeral Nome: Cargo: HORÁRIO FECHAMENTO PORTÃO LOCAL ENDEREÇO SALA
34971 Angela Maria De Almeida Enfermeiro 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34854 Daniela Teofilo Ferreira Enfermeiro 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34761 FrancielliGonçalves Da Silva Enfermeiro 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34972 Maria Ivoneide Taumaturgo De Mello Enfermeiro 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34954 Sandra Souza Mariano Da Silva Enfermeiro 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34963 ToaneCamilaLeme Gomes Enfermeiro 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34237 Ana Claudia Delfino De Oliveira Psicológo-CRAS 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34895 Bruna Flores Martins Psicológo-CRAS 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34655 Maria AngélicaPaulin Psicológo-CRAS 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34944 RosanaSalomão Martins Psicológo-CRAS 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34261 Alex Junio Santos De Oliveira Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34974 Aline Rodrigues De Lima Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34783 Ana Carolina Vila Boa Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34015 Ana Claudia Pazinatto De Oliveira Da Silva Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34824 Ana Gabriela De Souza Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34518 Ana Paula Do Prado Ferreira Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34660 AnandaVacilio De Arrruda Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34704 AndressaAtaisArruda Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34624 CrislaineMarcelinoAlves Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34023 Daiane Dos Santos Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34132 Diego Luan Da Silva Brasileiro Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34445 Fabiano Silva Cardoso Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34447 Fabielli Silva Cardoso Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34925 Fernando Franco Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34680 Gabriela Coutinho Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34605 Graziele Pereira De Souza Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34844 Hellen Silva Souza Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34484 Jéssica Cristina Dos Santos Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34334 JanaínaCarvalho De Souza Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34830 Jefferson Eugenio Stivan Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34236 Jhottan Emanuel Gregorio Almeida Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34928 Joice De Souza Favaro Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34530 Josiane Fernanda De Azevedo Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34958 Julia Lopes Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34671 Lilian Cristina Silva De Carvalho Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34387 Lucia AparecidaCorreia Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34292 Lucia Aparecida Pereira Dos Santos Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34675 Luciana Gomes Da Silva Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34076 Luciana Rodrigues Onaka Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34698 Luiz Henrique Martins Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34665 Maria Clara Julião Corte Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34175 Maria FrancieliLeonato Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34349 Maria Josefa Dos Santos Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34348 Marines Batista Dos Santos Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34490 NaiaraSoares Da Silva Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34430 Natalia Gabriella Silva Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34360 RaízaAlves De Oliveira Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34077 Sandra Gonçalves Da Graça Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34313 Sidnéia Santos Pereira Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34308 Simone Fernandes De Paduas Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34957 Suellen Cristina Baldasim De Oliveira Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34578 Sylvia Eliane De Souza Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34030 Thais Da Silva Frazao Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34281 Victor Pontes Barretos Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06
34366 ViniciusBotegaGrilo Agente da Dengue 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 06

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
A N E X O  I   E D I T A L   Nº 03/2016
E D I T A L  D E   E N S A L A M E N T O
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 01/2015
InscGeral Cargo: Nome: HORÁRIO FECHAMENTO PORTÃO LOCAL ENDEREÇO SALA
34003 Dentista Cleverson 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34703 Dentista Eliane Yuriko Kawata 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34677 Dentista Karina Straioto Vieira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34021 Dentista Lyvia Karla Cerci Ferreira Bertacchini 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34865 Dentista Mariana Ferreira De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34423 Dentista Mariana Matsunaga Medeiros 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34679 Dentista Renan Cesar Safraider 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34682 Enfermeiro Bruno Roberto Gomes De Salles 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34622 Enfermeiro Camila Rodrigues Dos Santos Ferraz 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34893 Enfermeiro Carla Cristina Lima De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34855 Enfermeiro Karla Danielly Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34955 Enfermeiro Marcela Oliveira Rosa 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34481 Enfermeiro MarilzaNunes Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34683 Enfermeiro PatríciaAparecidaMacedo 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34721 Enfermeiro William Rodrigues De AraujoZaramello 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34498 Gari Carla Priscila De Melo Salamão 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34753 Gari Jandira Dias De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34656 Gari JosianeAzevedoDomiciano 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34071 Gari Joyce Raquel Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34685 Gari LucineiaPrudenteAlves 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34525 Gari Maria Madalena Prado Ferreira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34441 Gari Mirian Lopes Dos Santos 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34125 Gari Pamela Aparecida De Lima 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34152 Gari Regina Pineli 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34737 Gari Rute Lopes Salles 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34975 Gari Sandra Cristina RibeiroArruda 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34748 Gari Vanessa BotegaGrilo 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34344 Lavador/Lubrificador AparecidoTimoteoFilho 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34306 Lavador/Lubrificador Diego Rodrigues De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34402 Lavador/Lubrificador Emerson Alves Do Nascimento 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34151 Lavador/Lubrificador ErnandoMaciel Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34526 Lavador/Lubrificador Fabiana De Souza Brasileiro 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34887 Lavador/Lubrificador Fernando Oliveira Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34201 Lavador/Lubrificador Jhonnattan Carlos Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34556 Lavador/Lubrificador Mauro Vieira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 01
34412 Mecânico FlorisvaldoSiqueiraJúnior 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34785 Mecânico RogerioAraujo Dos Santos 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34094 Mecânico Tiago Rodrigo Cruz Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34395 Motorista “D” AlcidesDonizeti Ferreira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34539 Motorista “D” Alex Canuto Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34168 Motorista “D” Daniel Cassiano Pontes 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34766 Motorista “D” Edson Braz Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34419 Motorista “D” Emerson Fidelis 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34575 Motorista “D” Flavio Fernando De Oliveira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34509 Motorista “D” Gleicely F L De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34359 Motorista “D” Jose Aparecido Vieira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34489 Motorista “D” Jose Pereira Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34508 Motorista “D” José Tiago Pereira Valentim 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34633 Motorista “D” Kelvem De Barros Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34295 Motorista “D” Marcos Antonio De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34361 Motorista “D” Maurilio De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34693 Motorista “D” Odair José Jungles 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34544 Motorista “D” Odemar Ferreira Dos Santos 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34784 Motorista “D” OlderleiPerecin 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34663 Motorista “D” Rafael Del Massa Meneses 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34765 Motorista “D” Rodrigo Albuquerque Santana 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34965 Motorista “D” Rubens De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34678 Motorista “D” Rubens Nunes Cardoso 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34350 Motorista “D” VagnerEdwiges 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34809 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) AdilsonLinhares Dos Santos 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34969 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) Altair Trennepohl 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34335 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) AniltonAparecido Rodrigues 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34779 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) Luiz Adriano De Oliveira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34414 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) LuizAparecido Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
33895 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) Márcio Fernando Ferreira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34607 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) Milton De Azeveo 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34126 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) Orlando Bortoleto 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34589 Operário (Masculino) Anderson Paganardi 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34353 Operário (Masculino) Andre Candido Ferreira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34736 Operário (Masculino) Elcio Antonio Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 02
34429 Operário (Masculino) Elton Junior Fernandes De Oliveira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34587 Operário (Masculino) GedeonLourenço Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34096 Operário (Masculino) Gilberto Candido Ferreira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34432 Operário (Masculino) Hanilton Leandro Nunes 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34792 Operário (Masculino) LidiomarAlves Da Cruz 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34005 Operário (Masculino) Lucas Felipe Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
33900 Operário (Masculino) Lucas Maiko Ribeiro 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34120 Operário (Masculino) Luciano Ferreira Prates 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34097 Operário (Masculino) Marcos Mariano Dias 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34465 Operário (Masculino) Mateus Souza Ferreira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34271 Operário (Masculino) Max Willian De Souza Gimenes 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34735 Operário (Masculino) Rafael Jose Seitz Cardiga 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34124 Operário (Masculino) Renan Cezar Valerio Nogueira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34734 Operário (Masculino) Renato Jose Seitz Cardiga 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34497 Operário (Masculino) Roberto Vieira De Andrade 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34258 Operário (Masculino) Welington Junior Fidelis 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34289 Professor águinaEscardilleYoshitani 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34970 Professor Ana Claudia EstercioMourão 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34774 Professor Ana Paula Estércio Mourão Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34574 Professor Andrea De Oliveira Dos Santos Borba 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34409 Professor Andreia Ferreira Lopes Monteiro 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34272 Professor Angela De Sousa Caldas 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34433 Professor CamilaGonçalvesRanolfi 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34797 Professor Christiane Da Silva Leite 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34421 Professor Claudia Demarchi Martins 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34883 Professor DinalvaAlencar De Medeiros 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34255 Professor Edna Batista Solcia 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34762 Professor Elaine Dos Santos Da Cunha 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34689 Professor Elaine FernandesMoura 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34767 Professor Eliandra Marcia Vieira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34436 Professor Eva De Fatima Rodrigues 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34694 Professor Ivonete Pereira Sabatine 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34810 Professor Jeniura Da Costa Gomes Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34449 Professor Jocielle Cristina Dos Santos Soares 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34706 Professor Kássia Andrade Nascimento De Salles 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 03
34595 Professor Leonardo Trevisan 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34245 Professor Lucina Acelmo Da Costa Paris 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34635 Professor Luzia Magna Borges 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34377 Professor LuziaViana Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34645 Professor Maria Aparecida Da Costa 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34562 Professor Maria EloizaBazanelaLins 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34888 Professor Maria José IzidorioBazzanella 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34510 Professor Marlene Aparecida Bezerra Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34730 Professor MeireNakaoka 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34011 Professor Neurides De Azevedo 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34165 Professor Patricia Fernanda Bazanela De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34496 Professor Renata Ferreira De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34443 Professor Sandra Santos Pereira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34224 Professor Selma Maria Edwiges Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34511 Professor SigmaraPires 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34726 Professor Suzete Cristina Pensin De Oliveira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34543 Professor TatianeMota Paz 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34729 Professor Thais Caroline Silva De Barros 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34699 Professor ValdineiaAparecida Batista Grilo 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34640 Professor Valdirene Aparecida Bossoni Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34692 Professor de EducaçãoFísica Adriano Batista 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34144 Professor de EducaçãoFísica Bruna Fernanda Bazzanella 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34420 Professor de EducaçãoFísica Elaine Grazieli De Oliveira Cardozo 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34829 Professor de EducaçãoFísica Erica Cristina Valério Corte 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34453 Professor de EducaçãoFísica JonatanAlcantara Correa 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34652 Professor de EducaçãoFísica LariRafaeli De Souza Guideli 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34141 Professor de EducaçãoFísica Larissa Nathana Ferreira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34290 Professor de EducaçãoFísica Larissa PassosBertoldi 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34864 Professor de EducaçãoFísica Marcio Adriano Bezerra 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34964 Professor de EducaçãoFísica Rogerio Junior SoaresRolin 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34658 Professor de EducaçãoFísica Sidney Carlos De Godoy 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34357 Professor de EducaçãoFísica Solange Adriana Da Fonseca Marques 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
33941 Professor de EducaçãoFísica Valdinei Cardoso Inácio 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34397 Professor de EducaçãoFísica Wagner Gomes Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34166 TécnicoemEnfermagem Aldina Batista 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 04
34744 TécnicoemEnfermagem Ana Claudia Damião 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34716 TécnicoemEnfermagem CiceraGeremias Dos Santos 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34312 TécnicoemEnfermagem Cristiane Rodrigues De Souza 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34715 TécnicoemEnfermagem Gabriel Ribeiro Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34193 TécnicoemEnfermagem HellenSuzhan Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34710 TécnicoemEnfermagem InidalvaAntonucciRonha 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34298 TécnicoemEnfermagem Ivani Dos Santos 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34659 TécnicoemEnfermagem Juliana Almeida Rosa 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34299 TécnicoemEnfermagem Maria Aparecida Dos Santos 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34861 TécnicoemEnfermagem RosenildoAlvesBezerra 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34545 TécnicoemEnfermagem Silvia Aparecida Ferreira Grillo 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34457 Tratorista Paulo Roberto Del Massa Meneses 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34817 Tratorista Regivaldo Rodrigues De Oliveira 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34434 Tratorista Rodrigo GonçalvesRanolfi 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34111 Tratorista Tiago Aparecido De Andrade 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05
34881 Tratorista Vidal Nicolau Da Silva 08HS15MIN ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS AV. CORONEL GALDINO DE ALMEIDA, 504 - CENTRO 05

PREfEItURA DE sãO jORgE DO PAtROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2016
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA MUNICIPAL e o CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA - CANV, nos 
termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo o atendimento dentro das Normas do Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, das necessidades referentes ao abrigo de Crianças 
e Adolescentes do município de São Jorge do Patrocínio, em situação de risco, enca-
minhadas pelo Poder Judiciário desta Comarca.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo da Resolução de 
Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 
61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e Lei Municipal nº. 1.940/2015, de 26 de novembro de 2015.
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses com início previsto 
para o dia 04 de janeiro de 2016, e término previsto para o dia 31 de dezembro de 
2016, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral fundamentado em 
razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas pela outra parte.
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constitui-se na importância glo-
bal de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I. Órgão – 06 – Assistência Social / Unidade Orçamentária – 02 / Função – 080 / 
Sub-Função – 244 / Programa – 0080 /Destino – 2 / Projeto Atividade – 092 / Cat. 
Econômica – 3 / Natureza – 3 / Mod. Aplicação – 50 / Elemento – 43 / Desdobramento/
Sub-Elemento – 0199.
II. Órgão – 06 – Assistência Social / Unidade Orçamentária – 010 / Função – 080 / 
Sub-Função – 244 / Programa – 0041 / Destino – 2 / Projeto Atividade – 090 / Cat. 
Econômica – 3 / Natureza – 3 / Mod. Aplicação – 50 / Elemento – 43 / Desdobramento/
Sub-Elemento – 0000.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública Sra. 
Valmira Lazarin, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº. 8.038.154-9 SSP/PR, sob 
Matrícula Funcional nº. 143-0, já nominada anteriormente como Fiscal das transfe-
rências deste município através da Portaria nº. 10/2013 de 02 de janeiro de 2013.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas de forma parcial bimestralmente nos 
termos do Sistema Integrado de Transferências – SIT até o 30º dia subseqüente ao 
da última transferência, sob pena de reprovação e devolução dos recursos financei-
ros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 04 de janeiro de 2016.

PREfEItURA DE sãO jORgE DO PAtROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2016
DAS PARTES: 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA MUNICIPAL e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE, DA CIDADE DE ALTÔNIA/PR, nos termos e condições 
abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo atender as pessoas portadoras de necessidades 
especiais do município de São Jorge do Patrocínio, oferecendo a elas um ensino 
diferenciado, de acordo com a condição física e mental de cada uma, com acompa-
nhamento médico, psicológico, nutricional, de fisioterapia e hidroterapia assim como 
outros de caráter semelhante, considerando que a demanda de pessoas que apre-
sentam necessidades especiais neste município não é suficiente para a criação de 
uma escola que preste o mesmo atendimento oferecido pela APAE de Altônia/PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo da Resolução de 
Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 
61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e Lei Municipal nº. 1.935/2015, de 26 de novembro de 2015. 
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses com início previsto 
para o dia 04 de janeiro de 2016, e término previsto para o dia 31 de dezembro de 
2016, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral fundamentado em 
razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas pela outra parte.
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constitui-se na importância glo-
bal de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão – 05 – Secretaria de Educação / Unidade Orçamentária – 02 / Função – 012 
/ Sub-Função – 367 / Programa 0030 / Destino – 2 Projeto Atividade – 072 / Cat. 
Econômica – 3 / Natureza – 3 / Mod. Aplicação – 50 / Elemento – 43 / Desdobramento/
Sub-Elemento – 0199
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública Sra. 
Valmira Lazarin, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº. 8.038.154-9 SSP/PR, sob 
Matrícula Funcional nº. 143-0, já nominada anteriormente como Fiscal das transfe-
rências deste município através da Portaria nº. 10/2013 de 02 de janeiro de 2013.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas de forma parcial bimestralmente nos 
termos do Sistema Integrado de Transferências – SIT até o 30º dia subseqüente ao 
da última transferência, sob pena de reprovação e devolução dos recursos financei-
ros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 04 de janeiro de 2016.

PREfEItURA DE sãO jORgE DO PAtROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 003/2016
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA MUNICIPAL e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE, DA CIDADE DE ALTÔNIA/PR, nos termos e condições 
abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo atender as pessoas portadoras de necessidades 
especiais do município de São Jorge do Patrocínio, inseridas no Projeto de Ecoterapia 
desenvolvido pela APAE de Altônia/PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo da Resolução de 
Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 
61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e Lei Municipal nº. 1.951/2015, de 08 de dezembro de 2015.
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses com início previsto 
para o dia 04 de janeiro de 2016, e término previsto para o dia 31 de dezembro de 
2016, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral fundamentado em 
razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas pela outra parte.
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constitui-se na importância glo-
bal de R$ 34.273,80 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta 
centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão – 05 – Secretaria de Educação / Unidade Orçamentária – 02 / Função – 012 
/ Sub-Função – 367 / Programa 0030 / Destino – 2 Projeto Atividade – 072 / Cat. 
Econômica – 3 / Natureza – 3 / Mod. Aplicação – 50 / Elemento – 43 / Desdobramento/
Sub-Elemento – 0199
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública Sra. 
Valmira Lazarin, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº. 8.038.154-9 SSP/PR, sob 
Matrícula Funcional nº. 143-0, já nominada anteriormente como Fiscal das transfe-
rências deste município através da Portaria nº. 10/2013 de 02 de janeiro de 2013.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas de forma parcial bimestralmente nos 
termos do Sistema Integrado de Transferências – SIT até o 30º dia subseqüente ao 
da última transferência, sob pena de reprovação e devolução dos recursos financei-
ros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 04 de janeiro de 2016.

PREfEItURA DE sãO jORgE DO PAtROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 004/2016
DAS PARTES: 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E 
A INFÂNCIA - APMI, nos termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo atender as ações junto aos Programas de proteção 
à Maternidade e a Infância, de Assistência Social e de Promoção a Saúde, desenvol-
vido pela Entidade em parceria com a Prefeitura Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo da Resolução de 
Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 
61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e Lei Municipal nº. 1.936/2015, de 26 de novembro de 2015.
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses com início previsto 
para o dia 05 de janeiro de 2016, e término previsto para o dia 31 de dezembro de 
2016, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral fundamentado em 
razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas pela outra parte.
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constitui-se na importância glo-
bal de R$ 172.133,04 (cento e setenta e dois mil, cento e trinta e três reais e quatro 
centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão – 06 – Assistência Social / Unidade Orçamentária – 01 / Função 080 / Sub-
Função 244 / Programa 0041 / Destino – 2 / Projeto Atividade – 090 / Cat. Econômica 
– 3000 / Natureza – 3 / Mod. Aplicação – 50 / Elemento – 43 / Desdobramento/Sub-
Elemento – 0299;
Órgão – 07 – Saúde / Unidade Orçamentária – 03 / Função 010 / Sub-Função 301 
/ Programa 0092 / Destino – 2 / Projeto Atividade – 132 / Cat. Econômica – 3000 / 
Natureza – 3 / Mod. Aplicação – 50 / Elemento – 43 / Desdobramento/Sub-Elemento 
– 0299.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública Sra. 
Valmira Lazarin, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº. 8.038.154-9 SSP/PR, sob 
Matrícula Funcional nº. 143-0, já nominada anteriormente como Fiscal das transfe-
rências deste município através da Portaria nº. 10/2013 de 02 de janeiro de 2013.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas de forma parcial bimestralmente nos 
termos do Sistema Integrado de Transferências – SIT até o 30º dia subseqüente ao 
da última transferência, sob pena de reprovação e devolução dos recursos financei-
ros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 05 de janeiro de 2016.

PREfEItURA DE sãO jORgE DO PAtROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 005/2016
DAS PARTES: 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA MUNICIPAL e o LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA CIDADE DE 
ALTÔNIA/PR, nos termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
O presente Termo tem por objetivo auxiliar o atendimento de idosos do município de 
São Jorge do Patrocínio, abrigados pelo Lar. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo da Resolução de 
Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 
61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e Lei Municipal nº. 1.938/2015, de 26 de novembro de 2015.
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses com início previsto 
para o dia 04 de janeiro de 2016, e término previsto para o dia 31 de dezembro de 
2016, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral fundamentado em 
razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas pela outra parte.
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constitui-se na importância glo-
bal de R$ 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão – 06 – Secretaria de Assistência Social / Unidade – 01 / Função 090 / Sub-
Função 244 / Programa 0041 / Projeto Atividade – 2.090 / Cat. Econômica – 3000 / 
Natureza – 3 / Mod. Aplicação – 50 / Elemento – 43 / Desdobramento/Sub-Elemento 
– 0199.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública Sra. 
Valmira Lazarin, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº. 8.038.154-9 SSP/PR, sob 
Matrícula Funcional nº. 143-0, já nominada anteriormente como Fiscal das transfe-
rências deste município através da Portaria nº. 10/2013 de 02 de janeiro de 2013.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas de forma parcial bimestralmente nos 
termos do Sistema Integrado de Transferências – SIT até o 30º dia subseqüente ao 
da última transferência, sob pena de reprovação e devolução dos recursos financei-
ros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 05 de janeiro de 2016.

PREfEItURA DE sãO jORgE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 72/2015
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 143/2015, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 016/2015 de 13 de Janeiro de 2015, sobre o Processo 
de Licitação nº 72/2015, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL NO PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE, 
LOCALIZADO A ESTRADA SÃO HENRIQUE, KM 17, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relaciona-
da, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), 
que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
TREVISAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/01/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEstE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.002/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (duas) Diárias, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) cada, totalizando R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais), para transporte de pacientes para a cidade de 
Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE JANEIRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
06 e 07 de janeiro de 2015 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
120,00  VALOR TOTAL
240,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEstE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.001/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formu-
lada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 120,00 cada totalizando R$ 
240,00, para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE JANEIRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira     
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Campo Largo
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
29 e 30 de Dezembro de 2015 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
   120,00  VALOR TOTAL
     240,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEstE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 001/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 06 de Janeiro de 2016, 
o servidor ANDRÉ VARELLA BIANECK, RG. nº 5.774.136-8 SSP/PR, ocupante do 
cargo de ADVOGADO, lotado no Centro de Referência Especializada da Assistência 
Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 05 (cinco) dias do mês de Janeiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEstE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 014/2015
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER 
PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. 
nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, e 
do outro lado como Contratada HEVELIN THATIANE BARBOSA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 10.001.741-5 e do CPF nº 058.524.879-61, residente 
e domiciliado, na Rua Rotary, 705, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 014/2015 do dia 
28/05/2015, realizou Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ten-
do sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 389/2014.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela pror-
rogação do presente Contrato iniciando em 01 de Janeiro de 2016, com término em 
02 de Maio de 2016, tendo em vista que a contratada está em Licença Maternidade. 
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 01 de Janeiro 
de 2016, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Janeiro de 2016.
HEVELIN THATIANE BARBOSA                               VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Contratada-                     -Prefeito 
Municipal-
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PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEstE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 003/2014
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER 
PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. 
nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, e 
do outro lado como Contratada PALMIRA CANDIDO DE SOUZA MACEDO, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.915.944-7 e do CPF nº 705.077.249-68, 
residente e domiciliado, na Rua Jandaia do Sul, n° 129, no Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 003/2014 do 
dia 13/01/2014, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 188/2013.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 07 de Janeiro de 2016, com término 
em 07 de Janeiro de 2018, independente de notificações.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato origi-
nário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 07 de Janeiro 
de 2016, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Janeiro de 2016.
 PALMIRA CANDIDO DE SOUZA MACEDO                   VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Contratada-                    -Prefeito Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
ESTADO DO PARANÁ
Republicar por incorreção
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2016
OBJETO: Registro de preços objetivando a Contratação de Empresa para prestação 
de serviços médicos em várias especialidades para atendimento a alunos matricula-
dos na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 246.419,19 (Duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e 
dezenove reais e dezenove centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 04 de janeiro de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 14 de março de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mí-
dia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do 
CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$ - 
10,00 – (dez reais) comprovado por meio de depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº 22.462-6.  Maiores informações, através do  E-mail: licitaco-
es@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 04 de Janeiro de 2016
PREGOEIRO PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PORTARIA N.º 2.726
De 30 de Dezembro de 2015
EXONERA A PEDIDO, O SERVIDOR PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor datado de 30/11/2015.
RESOLVE
EXONERAR, a pedido, o servidor PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA, portador do 
CPF-N.º- 331.911,239-20 e do RG-N.º- 2.001.368 -SSP/PR, do cargo de provimento 
efetivo de Técnico Contábil, carga horária 40 horas semanais, a contar de 04/01/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e quinze. (30/12/2015).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. 
A TOMADA DE PREÇO N.º 001/2014, FIRMANDO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI – PR E A EMPRESA E.J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 78.202.181/0001-26, com sede a R. Santos Dumont, 317, neste Município de 
Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal Sr. Valdecir Cordeiro, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 7.379.820-5/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 020.790.599-12, 
residente e domiciliado na Fazenda Cordeiro, Município de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa E.J. 
TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CMPJ/MF sob n.º 5.728.829/0001-82 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
90672548-70, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Laranjeira, 
1046,  Bairro Jardim Ipê, no Município de Perobal – Pr, CEP: 87.538-000, neste mo-
mento representada pelo seu Representante Legal Sr. Eduardo João Turkiewicz, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
6.198.358–9 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º930.231.389-15, residente e domicilia-
do Rua Laranjeira, 1046,  Bairro Jardim Ipê, no Município de Perobal – Pr, CEP: 
87.538-000, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços de Construção da Câmara 
Municipal de Alto Piquiri , medindo uma área de 400, resolvem pelo presente instru-
mento ADITIVAR O CONTRATO DE OBRAS E INSTALAÇÕES, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do 
contrato original sob n.º 003/2014 que vem acrescer o prazo de execução da obra, 
estendendo-se o período até 26 de março de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 7 (sétima) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 26 de março de 2016. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Altera a  cláusula 2 (segunda)  do presente contrato, por acréscimo de serviços e por 
alterações na escolha do material de  acabamento da obra, conforme projetos retifica-
dos e planilha de serviços complementares, devidamente assinado pelo engenheiro 
responsável pelo projeto.
CLÁUSULA QUARTA
Fica acrescido ao valor disposto na cláusula 3 (terceira)   do presente contrato a im-
portância de R$ 137.074,36 ( cento e trinta e sete mil e setenta e quatro reais e trinta 
e três centavos) referente ao acréscimo de serviços disposto na cláusula terceira, 
datado de 26 de setembro de 2014.
CLÁUSULA QUINTA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do con-
trato original, datado de 26 de setembro de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Esta publicação entra em vigor , retroagindo seus efeitos a 24 de dezembro 2015.
Alto Piquiri - PR, 24 de dezembro 2015.
VALDECIR CORDEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA
CONTRATANTE 
EDUARDO JOÃO TURKIEWICZ
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
MARIA APARECIDA VICENTE                     ELISANGELA ALVES BORGES
CPF:040.503.799-61  CPF:038.954.019-50

PREfEItURA DE sãO jORgE DO PAtROCINIO
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº. 003/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
mensal de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 
2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas 
atribuições legais e em especial nas contidas nos artigos 8º e 
13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da Lei Municipal nº 
1817/2014, de 26/06/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2015).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso para o Exercício de 2015, das Receitas e 
Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” 
de arrecadação, na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 
2015, a partir do mês de Dezembro. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, 
bem como o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto 
poderão sofrer reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e 
Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de janeiro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEItURA DE sãO jORgE DO PAtROCINIO
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº. 004/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de 
desembolso de recursos orçamentários do Fundo Municipal de Previdência para o 
Exercício de 2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da Lei 
Municipal nº 1817/2014, de 26/06/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exer-
cício Financeiro de 2015).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso do Fundo Municipal de Previdência para o Exercício de 2015, das 
Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecada-
ção, na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2015, a partir do 
mês de Dezembro. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o des-
dobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações 
a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em função das suas execuções 
mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de janeiro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 10.964,70  10.912,30  10.912,30  10.912,30  10.912,30  10.912,30

 10.912,30  10.912,30  10.912,30  10.912,30  10.912,30  10.912,30  131.000,00  131.000,00

 249.260,00  248.068,80  248.068,80  248.068,80  248.068,80  248.068,80

 248.068,80  248.068,80  248.068,80  248.068,80  248.068,80  252.283,78  2.982.231,78  2.982.231,78

 3.784,22  3.766,10  3.766,10  3.766,10  3.766,10  3.766,10

 3.766,10  3.766,10  3.766,10  3.766,10  3.766,10  3.766,10  45.211,32  45.211,32

TOTAL GERAL  264.008,92  262.747,20  262.747,20  262.747,20  262.747,20  262.747,20

 262.747,20  262.747,20  262.747,20  262.747,20  262.747,20  266.962,18  3.158.443,10  3.158.443,10

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

40 - Regime Próprio da Previdência Social

551 - Compensação entre Regime Previdenciarios

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2015

Unidade Gestora : FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.373.246,32  1.039.536,03  1.039.536,03  1.039.536,03  1.039.884,64  1.039.536,03

 511.936,03  1.039.536,03  959.536,03  883.236,03  716.536,03  765.336,03  11.447.391,26  11.447.391,26

 224.687,08  137.291,57  137.291,57  137.291,57  137.291,57  137.291,57

 137.291,57  137.291,57  137.291,57  137.291,57  145.291,57  269.318,17  1.874.920,95  1.874.920,95

 31.306,31  31.107,03  31.107,03  31.107,03  31.107,03  31.107,03

 31.107,03  31.107,03  31.107,03  31.107,03  23.107,03  31.107,03  365.483,64  365.483,64

 131.184,24  130.050,47  130.050,47  130.050,47  130.050,47  130.050,47

 134.350,47  130.050,47  130.050,47  116.050,47  44.550,47  247.050,47  1.583.539,41  1.583.539,41

 30.262,59  13.589,56  13.589,56  13.589,56  13.589,56  13.589,56

 72.889,56  13.589,56  13.589,56  27.589,56  99.089,56  52.589,56  377.547,75  377.547,75

 37.027,19  2.017,56  2.017,56  2.017,56  2.017,56  2.017,56

 2.017,56  2.017,56  2.017,56  2.017,56  2.017,56  2.017,56  59.220,35  59.220,35

 20.307,35  16.140,44  16.140,44  16.140,44  16.140,44  16.140,44

 16.140,44  16.140,44  16.140,44  16.140,44  19.472,90  31.012,91  216.057,12  216.057,12

 4.054,49  4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11

 4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11  48.440,70  48.440,70

 1.532,47  1.345,04  1.345,04  1.345,04  1.345,04  1.345,04

 1.345,04  1.345,04  3.916,04  3.647,66  3.649,22  1.345,04  23.505,71  23.505,71

 4.054,49  4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11

 4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11  4.035,11  48.440,70  48.440,70

 2.336,01

 2.336,01  2.336,01

 5.275,12  4.531,52  4.531,52  4.531,52  4.531,52  4.531,52

 4.531,52  4.531,52  4.531,52  4.531,52  4.531,52  4.531,52  55.121,84  55.121,84

 643,60

 643,60  643,60
128 - Ônibus Escolares FNDE

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

127 - Programa FNDE-Manutenção da Educação

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à
Educação

105 - Alienação de Ativos da Educação/Indenização
de Sinistros

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2015

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

Página: 2
05/01/2016 08:40

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2015

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 362.622,88  359.512,62  359.512,62  359.512,62  359.512,62  359.512,62

 823.512,62  359.512,62  439.512,62  515.812,62  682.512,62  477.712,62  5.458.761,70  5.458.761,70

 7.409,20  1.614,04  1.614,04  1.614,04  1.614,04  1.614,04

 1.614,04  1.614,04  1.614,04  1.614,04  1.614,04  1.614,04  25.163,64  25.163,64

 15.840,80  15.467,92  15.467,92  15.467,92  15.467,92  15.467,92

 15.467,92  15.467,92  15.467,92  15.467,92  15.467,92  15.467,92  185.987,92  185.987,92

 2.689,44

 2.689,44  2.689,44

 1.309,33

 1.309,33  1.309,33

 413,48

 413,48  413,48

 3.612,82

 3.612,82  3.612,82

 394,14

 394,14  394,14

 7.908,47

 40.456,75

 48.365,22  48.365,22

 1.389,89  52,21

 60.150,38

343 - Construção de Pólo para Unidade de Saúde

344 - Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico

345 - Prog. Financiamento de Ações de Alimentação
e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Custeio

347 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

341 - Aquisição de Unidade móvel de saúde e
Veículo

342 - Implantação de Unidade Básica de Saúde-UBS
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2015

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 61.592,48  61.592,48

 6.378,20

 63.965,19

 70.343,39  70.343,39

 3.837,38

 100.000,00

 121.708,67

 40.000,00

 265.546,05  265.546,05

 101.245,25

 101.245,25  101.245,25

 240.000,00

 3.973,26

 243.973,26  243.973,26

 118.851,31  63.754,74  63.754,74  63.754,74  63.754,74  63.754,74

 63.754,74  63.754,74  63.754,74  63.754,74  63.754,74  66.054,74  822.453,45  822.453,45

 83.431,45  82.383,50  82.383,50  82.383,50  82.383,50  82.383,50

 82.383,50  82.383,50  82.383,50  82.383,50  82.383,50  82.383,50  989.649,95  989.649,95

 34.611,32  4.062,01  4.062,01  4.062,01  4.062,01  4.062,01

 4.062,01  4.062,01  4.062,01  4.062,01  4.062,01  4.062,01  79.293,43  79.293,43

 5.946,60  5.918,16  5.918,16  5.918,16  5.918,16  5.918,16

 5.918,16  5.918,16  5.918,16  5.918,16  5.918,16  5.918,16  71.046,36  71.046,36
498 - Assistência Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE
SAUDE

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de
Hospitais Públicos

350 - FNS-AQUISIÇÃO PRODUTOS MEDICOS DE USO
UNICO

351 - PROGRAMA QUALIFICAÇÃO ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS (EQUIPAMENTOS -
TRANSPORTE SANITÁRIO)

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da
Família
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2015

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 5.011,32  4.952,18  4.952,18  4.952,18  4.952,18  4.952,18

 4.952,18  4.952,18  4.952,18  4.952,18  4.952,18  4.952,18  59.485,30  59.485,30

 11.576,77  11.231,06  11.231,06  11.231,06  12.466,20  11.231,06

 11.231,06  11.231,06  11.231,06  11.231,06  11.231,06  11.231,06  136.353,57  136.353,57

 322.642,96  22.977,00  22.977,00  22.977,00  22.977,00  22.977,00

 22.977,00  22.977,00  22.977,00  22.977,00  57.977,00  22.977,00  610.389,96  610.389,96

 16.497,49  12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33

 12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33  149.656,12  149.656,12

 46.141,97  45.179,78  45.179,78  45.179,78  45.179,78  45.179,78

 45.179,78  45.179,78  45.179,78  45.179,78  45.179,78  45.179,78  543.119,55  543.119,55

 573,49  570,80  570,80  570,80  570,80  570,80

 570,80  570,80  570,80  570,80  570,80  570,80  6.852,29  6.852,29

 53.196,35  52.942,15  52.942,15  52.942,15  52.942,15  52.942,15

 52.942,15  52.942,15  52.942,15  52.942,15  52.942,15  52.942,15  635.560,00  635.560,00

 5.502,04  2.152,06  2.152,06  2.152,06  2.152,06  2.152,06

 2.152,06  2.152,06  2.152,06  2.152,06  2.152,06  2.152,06  29.174,70  29.174,70

 8.966,69  8.204,72  8.204,72  8.204,72  8.204,72  8.204,72

 8.204,72  8.204,72  8.204,72  8.204,72  8.204,72  8.204,72  99.218,61  99.218,61

 19.658,13  19.564,17  19.564,17  19.564,17  19.564,17  19.564,17

 19.564,17  19.564,17  19.564,17  19.564,17  19.564,17  19.564,17  234.864,00  234.864,00

 11.769,76  11.463,50  11.463,50  11.463,50  11.463,50  11.463,50

 11.463,50  11.463,50  11.463,50  11.463,50  11.463,50  11.463,50  137.868,26  137.868,26

 1.514,97  1.507,73  1.507,73  1.507,73  1.507,73  1.507,73

743 - Poços Artesianos 

746 - Piso Básico Variável II

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de Barracão 
Industrial

719 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/Prog.
Bolsa Família

721 - PAIF-Programa Atenção Integral a Família

742 - Esgoto Sanitário 

SAUDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia

Página: 5
05/01/2016 08:40

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2015

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 1.507,73  1.507,73  1.507,73  1.507,73  1.507,73  1.507,73  18.100,00  18.100,00

 1.874,73

 1.874,73  1.874,73

 30.881,89

 30.881,89  30.881,89

 2.275,56  38,94

 2.314,50  2.314,50

 27.648,26  272,10

 27.920,36  27.920,36

 979,42  55.200,00

 616,81

 56.796,23  56.796,23

 770,04  766,36  766,36  766,36  766,36  766,36

 766,36  766,36  766,36  766,36  766,36  766,36  9.200,00  9.200,00

 27.747,32

 1.145,40

 28.892,72  28.892,72

 89,85  1,06

 90,91  90,91

 350.780,82

 350.780,82  350.780,82

 13.990,76

 1.059,40

 15,60

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

776 - Recapeamento Asfalto Conv. 1002770-01/12

779 - PAM-Plano de Apoio ao Município

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

783 - Microbacias

746 - Piso Básico Variável II

750 - Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito
CR 0311046-19

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

758 - Portal Turístico CR 0312641-48

771 - Impl. Sist. Irrig. Est. Patricio CR 0332304-
86/10MAPA/Cx
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2015

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 15.065,76  15.065,76

 25.317,45  8.996,40  8.996,40  8.996,40  8.996,40  8.996,40

 8.996,40  8.996,40  8.996,40  8.996,40  8.996,40  8.996,40  124.277,85  124.277,85

 40.830,77

 929,44

 41.760,21  41.760,21

 454.811,14

 454.811,14  454.811,14

 87.998,50

 1.638,40

 89.636,90  89.636,90

 150.000,00

 150.000,00  150.000,00

 146.250,00

 146.250,00  146.250,00

 122.925,00

 122.925,00  122.925,00

 3.506,91  2.732,24  2.732,24  2.732,24  2.732,24  2.732,24

 2.732,24  2.732,24  2.732,24  2.732,24  2.732,24  2.732,24  33.561,55  33.561,55

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº
1005610-55/2013/CONV.785601

934 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/SUAS

784 - SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

785 - AFAI-Atenção as Familias dos Adolescentes
Internados por Medidas Socioeducativas

786 - Construção da Av. Sebastião Divino Simão -
Contrato de Repasse 1010651-81/2013

787 - TRANS.CONV.EST.
AQUIS.CALCARIO/2013/SEAB

788 - MDS-AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN -
CONVENIO 787424/2013

789 - MAPA - AQUISIÇÃO DE TRATORES - CR
804056/2014
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2015

Unidade Gestora : CONSOLIDADO

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 12.163,47  12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33

 12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33  12.105,33  145.322,10  145.322,10

TOTAL GERAL  3.564.473,16  2.133.843,24  2.588.655,44  2.134.154,28  2.135.426,99  2.189.095,45

 2.487.343,50  2.431.152,64  2.376.429,84  2.260.216,26  2.399.072,20  2.427.632,38  29.127.495,38  29.127.495,38

1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar -
PETE

Página: 1 de 1
04/01/2016 15:35

R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2015

 207.093,15  206.103,67  206.103,67  206.103,67  206.103,67  206.103,67

 206.103,67  206.103,67  206.103,67  206.103,67  206.103,67  206.103,67  2.474.233,52  - 

 47.842,85  47.614,31  47.614,31  47.614,31  47.614,31  47.614,31

 47.614,31  47.614,31  47.614,31  47.614,31  47.614,31  47.614,31  571.600,26  - 

 156.952,84  156.202,79  156.202,79  156.202,79  156.202,79  156.202,79

 156.202,79  156.202,79  156.202,79  156.202,79  156.202,79  156.202,79  1.875.183,53  - 

 2.297,46  2.286,57  2.286,57  2.286,57  2.286,57  2.286,57

 2.286,57  2.286,57  2.286,57  2.286,57  2.286,57  2.286,57  27.449,73  - 

 45.950,85  45.731,25  45.731,25  45.731,25  45.731,25  45.731,25

 45.731,25  45.731,25  45.731,25  45.731,25  45.731,25  45.731,25  548.994,60  - 

 253.044,00  251.834,92  251.834,92  251.834,92  251.834,92  251.834,92

 251.834,92  251.834,92  251.834,92  251.834,92  251.834,92  251.834,92  3.023.228,12  - 

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)

RECEITA TOTAL (A+C)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2015

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2015

 2.494.677,41  2.482.755,27  2.482.756,33  2.482.755,27  2.482.755,27  2.538.007,48

 2.772.290,34  2.483.814,67  2.485.341,87  2.486.203,29  2.747.984,23  2.676.544,41  30.615.885,84  30.615.885,84

 140.390,60  139.719,47  139.719,47  139.719,47  139.719,47  139.719,47

 139.719,47  139.719,47  139.719,47  139.719,47  139.719,47  139.719,47  1.677.304,77  1.677.304,77

 66.360,90  66.043,75  66.043,75  66.043,75  66.043,75  66.043,75

 66.043,75  66.043,75  66.043,75  66.043,75  66.043,75  66.043,75  792.842,15  792.842,15

IMPOSTO S/PROPRIEDADE PREDIAL E TER.URBA  13.625,49  13.560,42  13.560,42  13.560,42  13.560,42  13.560,42

 13.560,42  13.560,42  13.560,42  13.560,42  13.560,42  13.560,42  162.790,11  162.790,11

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  21.894,29  21.789,59  21.789,59  21.789,59  21.789,59  21.789,59

 21.789,59  21.789,59  21.789,59  21.789,59  21.789,59  21.789,59  261.579,78  261.579,78

IMPOSTO S/TRANSMISSÃO INTER VIVOS ITBI  24.326,94  24.210,66  24.210,66  24.210,66  24.210,66  24.210,66

 24.210,66  24.210,66  24.210,66  24.210,66  24.210,66  24.210,66  290.644,20  290.644,20

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS QUALQUER NATUREZA  6.514,18  6.483,08  6.483,08  6.483,08  6.483,08  6.483,08

 6.483,08  6.483,08  6.483,08  6.483,08  6.483,08  6.483,08  77.828,06  77.828,06

 45.207,66  44.991,47  44.991,47  44.991,47  44.991,47  44.991,47

 44.991,47  44.991,47  44.991,47  44.991,47  44.991,47  44.991,47  540.113,83  540.113,83

 28.822,04  28.684,25  28.684,25  28.684,25  28.684,25  28.684,25

 28.684,25  28.684,25  28.684,25  28.684,25  28.684,25  28.684,25  344.348,79  344.348,79

 21.036,00  20.935,50  20.935,50  20.935,50  20.935,50  20.935,50

 20.935,50  20.935,50  20.935,50  20.935,50  55.935,50  20.935,50  286.326,50  286.326,50

 15.191,14  15.118,56  15.119,62  15.118,56  15.118,56  15.170,77

 16.048,00  16.177,96  15.252,06  16.286,58  21.508,80  22.086,99  198.197,60  198.197,60

 594,62  591,82  591,82  591,82  591,82  591,82

 591,82  591,82  591,82  591,82  591,82  591,82  7.104,64  7.104,64

 337,87  336,26  336,26  336,26  336,26  336,26

 336,26  336,26  336,26  336,26  336,26  336,26  4.036,73  4.036,73

 256,75  255,56  255,56  255,56  255,56  255,56

 255,56  255,56  255,56  255,56  255,56  255,56  3.067,91  3.067,91

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2015

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2015

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2015

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 743,33  739,77  739,77  739,77  739,77  739,77

 739,77  739,77  739,77  739,77  739,77  739,77  8.880,80  8.880,80

 5.798,00  5.770,20  5.770,20  5.770,20  5.770,20  5.770,20

 5.770,20  5.770,20  5.770,20  5.770,20  5.770,20  5.770,20  69.270,20  69.270,20

 2.276.959,58  2.266.078,09  2.266.078,09  2.266.078,09  2.266.078,09  2.321.278,09

 2.554.683,72  2.266.078,09  2.268.531,19  2.268.358,09  2.489.916,81  2.452.898,80  27.963.016,73  27.963.016,73

 33.964,14  33.801,86  33.801,86  33.801,86  33.801,86  33.801,86

 33.801,86  33.801,86  33.801,86  33.801,86  33.801,86  33.801,86  405.784,60  405.784,60

 -372.903,36  -371.121,37  -371.121,37  -371.121,37  -371.121,37  -371.121,37

 -371.121,37  -371.121,37  -371.121,37  -371.121,37  -371.121,37  -371.121,37  -4.455.238,43  -4.455.238,43

 92.727,71  92.284,59  547.095,73  92.284,59  92.284,59  92.284,59

 156.249,78  242.284,59  332.284,59  215.209,59  92.284,59  192.284,59  2.239.559,53  2.239.559,53

 2.214.501,76  2.203.918,49  2.658.730,69  2.203.918,49  2.203.918,49  2.259.170,70

 2.557.418,75  2.354.977,89  2.446.505,09  2.330.291,51  2.469.147,45  2.497.707,63  28.400.206,94  28.400.206,94

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS


